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Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção 

preventiva, corretiva e higienização de condicionadores de ar split, 

sistema de exaustão e em equipamentos de refrigeração em geral, com 

mão de obra, materiais e peças inclusos, de todas as dependências da 

Câmara Municipal de Manaus . Conforme Termo de Referência e seus 

anexos .  

 

Processo: 2019.10000.10718.0.002123 

Órgão Gerenciador: Câmara Municipal de Manaus 
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MINUTA DE EDITAL   

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003 /2020–CMM 

 

A Câmara Municipal de Manaus, através da Pregoeira designada pela Portaria  n.º 003/2019 - 

GP/DG, torna público para o conhecimento dos interessados que na data, na hora e no local 

indicados no preâmbulo deste instrumento convocatório, com obediência ao disposto na Lei 

Federal N.º 10.520, de 17/07/2002, no Decreto Federal N.º 7.892 de 23/01/2013, Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de2017, no Decreto Municipal N.º 7.769, de 

11/02/2005, no Decreto Municipal N.º 1.350/2011, de 11/11/2011, na Lei Complementar N.º 

123, de 14/12/2006, no Decreto Municipal N.º 9.189, de 01/08/2007, e, subsidiariamente, na Lei 

Federal N.º 8.666, de 21/06/1993, e demais alterações e legislações complementares, fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

para o objeto em epígrafe, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus 

anexos. 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva, corretiva e 

higienização de condicionadores de ar split, sistema de exaustão e em equipamentos de 

refrigeração em geral, com mão de obra, materiais e peças inclusos, de todas as dependências 

da Câmara Municipal de Manaus. Conforme Termo de Referência ( Anexo I) e seus anexos, 

oriundo do Processo Administrativo 2019.10000.10718.0.002123.  

  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01101 - Câmara Municipal de Manaus; 

2.2. PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.0122.2181 - Contratação de Serviços para 

Manutenção Funcional da CMM; 

2.3. NATUREZA DA DESPESA:. 33903917 – Manutenção, Conservação, Instalação e 

desinstalação de Máquinas, Equipamentos e/ou Utensílios de Escritório; 

2.4. FONTE DE RECURSOS: 01000000 - Recursos Ordinários. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas comerciais registradas na Junta Comercial 

que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das 

propostas, constante deste Edital e seus Anexos.  

3.2. O credenciamento de representante legal dar-se-á com a entrega no início da sessão dos 

documentos abaixo, em separado dos envelopes de documentação e Proposta de Preços: 

3.2.1. Do Termo de Credenciamento, conforme modelo do Anexo II ou instrumento de 

procuração, com a firma devidamente reconhecida em cartório competente, exceto 

procuração por instrumento público. 

3.2.1.1. Juntamente ao termo ou ao instrumento de procuração, deverá ser apresentado o 

contrato ou estatuto social vigente da empresa. No contrato deve figurar a identificação do 

sócio administrador (ou diretor) ou a cláusula de administração.  

3.2.1.2. No caso de representação por sócio administrador ou diretor, tal condição deverá ser 

demonstrada mediante a apresentação de documento de identificação, acompanhado do 

respectivo contrato ou estatuto social vigente nos mesmos termos da alínea anterior. 
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3.2.1.3. No caso de representação por sócio que não possua poderes de administração, o 

mesmo deverá fazer-se representar por instrumento procuratório ou termo de credenciamento, 

nos termos das alíneas anteriores. 

3.2.1.4. Quando da apresentação da cópia de contrato ou estatuto social de empresa ou 

requerimento de empresário, deverão os documentos estar devidamente autenticados por 

servidor ou por cartório competente. 

3.2.2. Da Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Proposta de Preços e de 

Habilitação, conforme modelo do Anexo III. 

3.2.3. Da Declaração, obrigatória somente para a Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, de que, sob as penas da lei, cumpre todos os requisitos da Lei Complementar N.º 

123/2006, inclusive quanto à qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

estando apta a usufruir o tratamento diferenciado, e, que não se enquadra em nenhuma das 

vedações previstas no §4º do artigo 3º do mesmo dispositivo do Modelo de Declaração de 

Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  (Anexo VII). 

3.2.3.1. A falsidade de Declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

N.º 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste 

Edital. 

3.2.3.2. A identificação da declaração perante todas as participantes só ocorrerá após o 

encerramento dos lances, de modo a não divulgar, antecipadamente, a qualificação da 

proponente. 

3.2.4. Os licitantes deverão apresentar os dois envelopes requisitados: Envelope N.º 01 - 

Proposta de Preços e Envelope N.º 02 - Documentos de Habilitação. 

3.3. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas 

que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos do item anterior, de modo que o 

não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 

documentos de identificação apresentados não inabilitará a licitante, mas fará com que 

somente participem do certame com o preço constante no envelope da proposta, uma vez que 

inviabilizará a formulação de lances verbais e implicará no prejuízo à manifestação de intenção 

de recorrer por parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação 

para os quais seja exigida a presença de representante legal da empresa. 

3.4. Cada licitante credenciará apenas um representante legal que será o único admitido a 

intervir no procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste 

Edital, em nome da representada. 

3.5. Não poderão participar deste Pregão: 

a) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico; 

c) Empresas que combinarem entre si, visando frustrar a competitividade do processo; 

d) Empresas que por qualquer motivo estejam declaradas inidôneas perante a Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário 

Oficial da União, do Estado ou do Município; 

e) Empresas que estejam sob falência (ou recuperação judicial), concurso de credores, 

dissolução e liquidação, ou pessoa física em estado de insolvência civil;  

f)  Direta ou indiretamente os impedidos pelo art. 9º, incisos e parágrafos da Lei N.º 8.666/93. 

g) Empresa cujo objeto não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
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3.5.1. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 

penalidades legais aplicáveis.  

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Apresentação na data, no horário e no local indicado no preâmbulo deste edital, dos 02 

(dois) envelopes não transparentes, lacrados e separados, identificados como “PROPOSTA 

DE PREÇOS”, em 01 (uma) via, e como “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, em 01 (uma) 

via, conforme abaixo: 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

Câmara Municipal de Manaus 

PREGÃO N.º 003/2020 

Data e hora da abertura 

Razão Social e CNPJ 

Endereço completo da licitante 

- Uma Via - 

 Câmara Municipal de Manaus 

PREGÃO N.º 003/2020 

Data e hora da abertura 

Razão Social e CNPJ 

Endereço completo da licitante 

- Uma Via - 

4.1.1. Não serão aceitos pelo (a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou 

documentos referentes à Proposta de Preços ou à Habilitação que sejam encaminhados pelo 

correio ou por fax, ou apresentados fora da data e hora estabelecidas neste Edital. 

4.2. Na apresentação da Proposta de Preços deverão ser obedecidas as seguintes regras: 

4.2.1. A Proposta de Preços deverá ser digitada em papel timbrado da empresa, sem cotações 

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 

4.2.2. A Proposta de Preços deverá estar assinada por pessoa legalmente habilitada para tal e 

carimbada com carimbo do CNPJ. 

4.2.3. A Proposta de preços das licitantes deverá estar de acordo com o modelo constante no 

Modelo de Proposta de Preços (Anexo IV ), contendo, inclusive, todas as informações nele 

solicitadas, sob pena de desclassificação. 

4.2.4. Deverão constar a indicação dos preços de acordo com o modelo de proposta,  

expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, prevalecendo este 

último em caso de divergência, devendo ser computado neste valor todos os tributos, tarifas e 

despesas de qualquer natureza incidentes sob o objeto a ser fornecido.  

4.2.5. Quando da elaboração das propostas de preços, deverá ser observado minuciosamente 

às especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I), sob pena de 

desclassificação. 

4.2.6. Não será aceita oferta com especificação que não se enquadre na indicada no Termo de 

Referência (Anexo I). 

4.2.7. Deverá ter validade mínima de 60(sessenta)dias, contados da data da sua 

apresentação. 

4.2.8. Nos preços incluem-se, além do lucro, todos os custos e despesas com tributos 

incidentes, materiais, serviços, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus Anexos.  

4.2.9. Os documentos de habilitação, adiante relacionados, poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Comissão Permanente 

de Licitação, ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial, vedada a apresentação 

via fax. 
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4.2.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo desse Edital e seus anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado. 

4.2.11. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

4.2.12. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 

que só podem ser emitidas em nome da matriz. 

4.3 As licitantes para se habilitarem nesta licitação deverão apresentar os documentos abaixo, 

na disposição a seguir indicada: 

4.3.1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.3.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, no caso de sociedade empresária. 

4.3.1.2. No caso de sociedade empresária, devidamente autenticado(s) nos mesmos termos da 

alínea anterior, ou: 

4.3.1.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e demais alterações, inclusive a que 

estiver em vigor ou; 

4.3.1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, juntamente com a certidão simplificada e 

última alteração contratual ou; 

4.3.1.2.3. A última alteração contratual consolidada e, caso existam, as demais alterações 

contratuais posteriores; e 

4.3.1.2.4. No caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

4.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício. 

4.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.3.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.3.2.1. Para a execução dos serviços será necessária, no mínimo, da seguinte mão de obra 
vinculada direta, conforme item 4.2. do Termo de Referência (Anexo I): 

CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE 

ENGENHEIRO MECÂNICO 01 

TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO 02 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 03 

AUXILIAR DE REFRIGERAÇÃO 03 

 

4.3.2.1.1. A Licitante comprovará que possui em seu quadro permanente, na data desta 

licitação, profissional qualificado de nível superior, nos termos da art. 12 e 23 da Resolução 

n.º218, de 29 de junho de 1973, e resolução 313, de 26 de setembro de 1986, através de 

ATESTADO de responsabilidade técnica por execução do objeto com características 

semelhantes, devidamente acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT; 

devendo este profissional, quando se tratar de responsável Técnico não sócio da empresa, 

constar no quadro de Responsáveis Técnicos da Certidão de Registro ou apresentar ART    

(Anotação de Responsabilidade Técnica) validada pelo CREA para a data da licitação. 
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4.3.2.2. A licitante deverá comprovar sua experiência na execução de serviços com 

características semelhantes às especificadas, através de atestado, fornecimento por pessoa 

jurídica de direito publico privado, devidamente certificado pelo CREA e acompanhado da 

respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico do Profissional indicado. 

 4.3.2.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no Contrato Social vigente; 

4.3.2.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n.º 5, de 2017. 

4.3.2.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 

única contratação (nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017). 

4.3.2.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços (consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n.º5/2017). 

4.3.2.7. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) 

pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. 

4.3.2.8. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, conforme com este 

Edital, tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, mediante decisão 

motivada do Pregoeiro. 

4.3.3. QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.3.3.1. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei n° 

11.101/05), expedida pelo distribuidor da sede da licitante, expedida até 30(trinta)dias 

antes da sessão de abertura desta licitação, se outro prazo não for definido nas 

próprias certidões. 

4.3.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 

4.3.3.3. O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão ser 

apresentados em uma das seguintes formas: 

4.3.3.3.1. Inscritos no Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante ou órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 

Encerramento; 

4.3.3.3.2. Arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou órgão 

equivalente 

4.3.3.4. Em relação à boa situação financeira, serão habilitados as licitantes que 

apresentarem os seguintes indicadores: 

4.3.3.4.1. Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1, resultante da 

aplicação da seguinte fórmula: 
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ILG =       Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo      ≥ 1 

     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

                                                                (conforme Lei 11.638/2007) 

4.3.3.4.2. Índice de Solvência Geral (ISG) igual ou maior do que 1, resultante da 

aplicação da seguinte fórmula: 

ISG =                         Ativo Total                                    ≥ 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

4.3.3.5 Serão habilitados os licitantes que apresentarem ILG menor do que 1, desde 

que atendam as demais exigências e comprovem possuir valor de patrimônio líquido 

igual ou superior a 10(dez)% do valor estimado para a Licitação. 

4.3.3.5.1. O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir 

acompanhados da “Certidão de Regularidade Profissional”, vinculada ao contabilista 

que assina as peças contábeis. 

4.3.3.5.1.1. A regularidade do profissional que assina as demonstrações contábeis 

poderá ser atestada, mediante a emissão da certidão de regularidade, por parte do(a) 

Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, via internet, durante a sessão, se for o caso. 

4.3.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), pertinente ao 

ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de sua atividade e compatível com o objeto 

do certame. 

4.3.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União. 

4.3.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos. 

4.3.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Municipais; 

4.3.4.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros. 

4.3.4.6.1. Esta certidão não é necessária caso a certidão apresentada em atenção à exigência 

do item 4.3.4.3. já contemple as contribuições previdenciárias. 

4.3.4.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

4.3.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

4.3.4.9. As certidões e certificado deverão ter validade na data da abertura da sessão pública 

deste pregão presencial, com a ressalva do disposto no art. 43 da Lei Complementar nº 

123/2006 (caput e parágrafos) 

4.3.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
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4.3.5.1. Declaração da própria empresa licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei N.º 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, conforme Modelo Anexo V. 

4.3.5.2. Declaração da própria empresa licitante de que não existem fatos que impeçam a 

participação no processo licitatório até a data de abertura do envelope de habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, podendo ser utilizado o modelo do Anexo 

VI. 

4.3.6. VISITA TÉCNICA 

4.3.6.1. Declaração de Visita (Anexo VIII - Opção 1 ) emitida pela Câmara Municipal de 

Manaus de que a licitante tomou conhecimento das condições dos locais para execução do 

objeto ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017, ou caso opte por não realizá-la (Anexo VIII – Opção 2), de que 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que 

assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com a CMM. 

4.4.6.1.1. A licitante que optar para fazer a visita técnica deverá atender os requisitos do ITEM 

7.10. do Termo de Referência. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópias, devendo estar previamente autenticados por cartório competente ou por servidor da 

Comissão Permanente de Licitação (em ambos os casos, deverão ser autenticados, inclusive, 

os versos, caso haja conteúdo relevante).  

5.1.1. Em se tratando de autenticação dos documentos pelo servidor, a mesma deverá ser 

realizada até 2(dois)dias úteis anterior à data marcada para a sessão de abertura, junto à 

Comissão Permanente de Licitação, não se responsabilizando essa última, pela autenticação 

de todos os documentos, caso a solicitação seja feita no mesmo dia da sessão de abertura. É 

de inteira responsabilidade da licitante a conferência da autenticação efetuada pelo servidor da 

administração. 

5.2. Os documentos e certidões emitidos via internet devem ser apresentados em original ou 

cópia, sem necessidade de autenticação, sujeitando-se à verificação de sua validade na 

internet nos endereços correspondes aos órgãos de origem. 

5.3. Caso a licitante pretenda efetuar a prestação ou o fornecimento do objeto desta licitação 

por intermédio de outro estabelecimento da empresa (matriz/filial) deverá apresentar, nos 

envelopes de proposta de preços, o CNPJ desse estabelecimento, observando que a 

habilitação será feita em relação ao estabelecimento indicado, exceto certidões que só podem 

ser emitidas em nome da matriz. 

5.4. Será considerado o prazo de 60(sessenta)dias consecutivos para as certidões que não 

apresentarem, explicitamente, o período de validade, exceto as certidões ou documentos 

expedidos pelas respectivas Juntas Comerciais. 

5.5. Não será habilitada a licitante que: 

5.5.1. Apresentar documentação incompleta ou com rasuras; 

5.5.2. Tiver sido multada por inadimplência e não tiver comprovado o pagamento ou relevação 

da multa; 

5.5.3. Estiver elencada em pelo menos uma das situações previstas no item 3.5;  
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5.5.4. Deixar de atender às demais exigências deste Edital e das legislações aplicáveis a este 

certame. 

5.6. Caso a empresa vencedora tenha sede fora do Estado, deverá indicar um procurador ou 

representante em Manaus. 

6. DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

6.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 

6.1.1. Na data, na hora e no local estabelecidos no preâmbulo deste Edital será aberta a 

sessão pública pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial, seguido de recebimento dos credenciamentos, da 

declaração de cumprimento dos requisitos da proposta de preços e de habilitação, das demais 

declarações previstas nos subitens do item 3 e dos envelopes de proposta de preços e de 

habilitação. 

6.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES VERBAIS 

6.2.1. Terminada a fase de credenciamento, o(a) Pregoeiro(a) passará para a abertura dos 

envelopes de propostas de preços, verificando a conformidade das mesmas com as exigências 

estabelecidas neste Edital e classificando a(s) licitante(s) que apresentar(em) o(s) menor(es) 

preço(s) global. 

6.2.2. Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 

formulados de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes, considerando-se o valor 

cotado para o objeto. 

6.2.3. Poderão ofertar lances, as licitantes detentoras das propostas de preços classificados 

com preços até 10% (dez por cento) superiores ao preço global da licitante da oferta mais 

baixa, até a proclamação do vencedor do objeto. 

6.2.4. Quando não for possível obter-se, pelo menos três propostas escritas de preços, que 

atendam às condições do subitem anterior, serão classificadas as melhores propostas de 

preços subsequentes, até o máximo de 3 (três), a fim de que os representantes das licitantes 

que as apresentarem participem da etapa de lances verbais. 

6.2.5. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada com 

maior preço global e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 

caberá retratação. 

6.2.6. Os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

6.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), 

importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pela licitante. 

6.2.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.2.8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma última oferta, 

necessariamente inferior àquela apresentada pela primeira colocada, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão. 
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6.2.8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na condição prevista no subitem 6.2.8, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito. 

6.2.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.2.8, será realizado 

o sorteio, para a identificação daquela que primeiro apresentará a oferta. 

6.2.8.4. O Pregoeiro(a) irá averiguar os documentos que comprovem o enquadramento da 

licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, para a aplicação do 

procedimento previsto no subitem 6.2.8. 

6.2.8.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.2.8, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora do certame. 

6.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 

6.3.1. Encerrada a fase de lances, o (a) Pregoeiro(a) procederá à abertura dos invólucros 

contendo os documentos de habilitação da(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) 

propostas de preços ou lances verbais, verificando a sua habilitação ou inabilitação. 

6.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 

vencedora para o item, sendo-lhe adjudicado o objeto, caso não haja interposição de recursos. 

6.3.3. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação destas, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

6.3.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme redação alterada do 

§1º do Art.43, da LC 147/2014. 

6.3.4.1. A não-regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei N.º 10.520/2002 e no art. 12 do Decreto 

Municipal N.º 7.769/2005, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da nota de empenho, ou revogar a 

licitação. 

6.4. RETIRADA DA SESSÃO 

6.4.1. Qualquer licitante, através do seu representante legal presente, poderá solicitar a 

retirada da sessão, mediante o preenchimento obrigatório da declaração de retirada da sessão 

perante o(a) Pregoeiro(a). 

6.4.2. Caso não assine ou não queira assinar a declaração, a mesma será preenchida pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou equipe de apoio e assinada/identificada por até três testemunhas (de 

preferência licitantes) presentes na sessão. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO 

7.1. As propostas de preços serão classificadas conforme o critério do Menor Preço Global, 

apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a licitante que 

apresentar proposta/ofertar lance de menor preço, e ainda, estiver com sua documentação 

válida, satisfazendo os termos deste Edital e de seus Anexos. 
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7.1.1. Os preços ofertados serão considerados pelo valor expresso em moeda corrente 

nacional. 

7.1.2. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os 

últimos. 

7.2. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas escritas, o(a) 

Pregoeiro(a) obrigatoriamente efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão 

apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais. 

7.2.1. A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais propostas 

e as licitantes não quiserem ofertar lances verbais. 

7.3. Ocorrendo a suspensão da sessão, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os 

fatos, ficando em poder da Equipe de Apoio e do(a) Pregoeiro(a), todos os envelopes, 

devidamente rubricados e vistados pelos membros da Equipe, Pregoeiro(a) e licitantes 

presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que serão oficiadas às mesmas a 

data para prosseguimento do certame. 

7.4. SERÃO DESCLASSIFICADAS  

7.4.1. Propostas de preços que apresentarem em desacordam com item 9.1, “b”, do Anexo VII 

da IN MPDG nº 5/2017, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas 

das demais licitantes. 

7.4.2. Propostas com preços excessivos, assim considerados aquela cujo valor Global, sejam 

superiores aos estimados pela Câmara Municipal, através do Departamento de Cotação e 

Preços. 

7.4.3. As propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, de acordo com o 

art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

7.4.3.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

7.4.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 

§ 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

7.5. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens 

oferecidas na proposta de preços que não se enquadrem nas especificações exigidas neste 

Edital e em seus Anexos. 

7.6. No julgamento dos documentos de habilitação, observar-se-ão as previsões legais e 

editalícias, sendo inabilitadas as empresas que não atenderem tais previsões, bem como 

apresentarem documentação fora do prazo de validade.  

7.7. No julgamento dos documentos de classificação (proposta de preços) observar-se-ão as 

previsões legais e editalícias, sendo desclassificadas as empresas que apresentarem 

documentação fora do prazo de validade, ou, por fim, deixarem de apresentar qualquer 

documento/requisitos ou informações da proposta de preços exigido neste Edital e seus 

Anexos. 

7.8. Após o encerramento da sessão, todos os envelopes contendo as documentações ficarão 

em poder do(a) pregoeiro(a) e da equipe de apoio e só serão devolvidos após a publicação do 

extrato do contrato no Diário Oficial do Município, ou instrumento que o substitua.  
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8. DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em) 

declarada(s) a(s) vencedora(s), momento em que, qualquer licitante, caso haja interesse, 

deverá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as 

demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem contrarrazões, em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata aos autos. 

8.1.1. Para efeito de interposição recursal e das contrarrazões, o limite máximo estabelecido 

será até às 13 horas do dia do vencimento do respectivo prazo no Protocolo Geral da Câmara 

Municipal de Manaus. 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e deverá ser dirigido ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, cabendo ao mesmo apreciá-lo em até 3 

(três) dias úteis, após o decurso do prazo para contrarrazões. 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função do não 

credenciamento ou da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito 

ao recurso em âmbito administrativo e consequente adjudicação do objeto da licitação. 

8.4.1. Quando não interpuser as razões recursais dentro de prazo previsto, mesmo tendo o 

licitante manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer durante a sessão, será 

considerada como precluso o direito ao recurso. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato da Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

9.2. Após a fase recursal, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 

homologará o procedimento licitatório. 

10. DO CONTRATO 

10.1. Após a homologação da licitação o adjudicatário será convocado para assinar, o termo de 

contrato, dentro do prazo de 05(cinco)dias, contados da notificação. Este prazo será 

prorrogado uma vez, por igual período, quando por ela solicitado, durante o transcurso do 

primeiro e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CMM. Findo o citado prazo, será 

considerado descumprimento total da obrigação, sujeitando a vencedora às penalidades 

previstas neste edital.  

10.2. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

instrumento acima citado, decairá o direito à contratação, sem prejuízo do previsto no art. 7º da 

Lei 10.520/02, no art. 81 da Lei 8.666/93 e demais disposições legais aplicáveis.  

10.3. O contrato terá vigência de 12(doze)meses, podendo ser prorrogado por interesse da 

Contratante até o limite de 60(sessenta)meses, conforme disciplinado no contrato, nos termos 

do artigo 57 da Lei no 8.666/93. 

10.4. Demais elementos referentes as obrigações contratatuais estão no disciplinados no 

Termo de Contrato. 
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11. DA REPACTUAÇÃO 

11.1. As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato, anexo a este Edital, de acordo com a IN SEGES/MPDG n.º 5/2017. 

12. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no  Termo de 

Referência (Anexo I). 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência (Anexo I). 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado de acordo com a emissão de Nota Fiscal, ou documento 

equivalente, e mediante os termos do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017. 

14.2. Nos documentos de cobrança, tais como notas fiscais, recibos e similares dos credores, 

deverá constar a identificação da agência e da conta corrente onde deverão ser efetuados os 

créditos devidos.  

14.3. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias contados da data de apresentação 

do Requerimento, Nota Fiscal, Recibos (2 vias), Certidões Negativas atualizadas (FGTS, INSS 

e Prefeitura Municipal de Manaus), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e DAM 

(Documento de Arrecadação do Município de Manaus) devidamente pagos. 

14.4. Os documentos deverão ser atestados pela Câmara Municipal de Manaus, responsável 

este a ser constituído pela Diretoria Geral. 

14.4.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 

comprovações (mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017). 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na fase da assinatura do contrato ou na 

fase de execução do objeto do presente Edital, ficar comprovada a existência de qualquer 

irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a 

LICITANTE/CONTRATADA, esta, será sancionada com o impedimento de licitar e contratar 

com o município de Manaus, seus órgãos e entidades, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem 

prejuízo da aplicação de multas e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

15.1.1. Cometer fraude fiscal; 

15.1.2. Apresentar documento falso; 

15.1.3. Firmar declaração falsa; 

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

15.1.6. Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

15.1.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

15.1.8. Não mantiver a proposta; 

15.1.9. Fraudar na execução do contrato; 

15.1.10. Atrasar na execução do contrato; 
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15.1.11. Inexecução parcial ou total do contrato. 

15.2. Em qualquer das hipóteses mencionadas no item 15.1. e seus subitens serão 

assegurados à licitante/contratada o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. Para os fins da condição mencionada no item 15.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como 

os descritos nos artigos. 90, 92, 93, 94, 95 e 96 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação de 

amostra falsificada ou deteriorada,no que couber.  

15.4. Para condutas descritas nos itens 15.1.1 a 15.1.9 será aplicada multa de no máximo 30% 

do valor da proposta aceita ou contratado. 

15.5. Para os fins dos itens 15.1.10 e 15.1.11, será aplicada multa nas seguintes condições: 

15.5.1. Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para o fornecimento, sem que haja 

justificativa aceita pela CONTRATANTE, a LICITANTE/CONTRATADA ficará sujeita à multa 

equivalente a 0,5%(cinco décimos por cento) do valor da obrigação não cumprida, por dia 

corrido de atraso, até o limite de 15 %(quinze por cento). Após 30(trinta)dias corridos de atraso, 

a CONTRATANTE poderá considerar inexecução total do contrato; 

15.5.2. Até o máximo de 20%(vinte por cento) do valor da obrigação não cumprida, no caso de 

inexecução parcial do contrato ou de descumprimento de obrigação contratual; 

15.5.3. 30%(trinta por cento) do valor da obrigação não cumprida, no caso de inexecução total 

do contrato. 

15.6. As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções de advertência, 

suspensão temporária, impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade. 

15.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

15.7.1. Se os valores das faturas forem insuficientes ou não houver valores a pagar por parte 

da Câmara Municipal, fica a LICITANTE/CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 15(quinze)dias, contados da comunicação oficial. 

15.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

LICITANTE/CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

16. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 

16.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrita da contratante, nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 109, “I”, letra “e”, da mesma lei;  

b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a 

termo no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1º do art. 79 

da Lei 8.666/93; 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente. 

16.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 

16.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

ficando assegurado o contraditório e ampla defesa. 

16.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do Contrato;  

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; l) A supressão, por parte da 

Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato além do 

limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em 

caso de não concordância por parte da empresa;  

m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação;  

o) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 

obras, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas nos projetos;  

p) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

q) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

r) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 desta Lei;  

s) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do 

contrato. 
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16.3. Caracteriza como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como 

o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação e não manutenção 

das condições de habilitação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a 

União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

17. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

17.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, pode impugnar este ato convocatório ou solicitar esclarecimentos 

sobre este edital. 

17.2. A petição deve ser encaminhada à Comissão Permanente de Licitação (CPL), dirigida 

ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizada no Protocolo Geral da CMM, no horário das 7h às 13h. 

17.2.1. No caso de solicitação de esclarecimentos, o interessado também deverá fazer da 

mesma forma citada no item 17.2. 

17.3. O(A) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação 

e prestará os esclarecimentos solicitados no prazo de 24(vinte e quatro)horas. 

17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

18. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 

18.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá: 

18.1.1. Visando a maior competitividade, dar tolerância para o recebimento do credenciamento, 

da declaração e dos envelopes de proposta de preços e de habilitação, a partir da hora 

marcada de início da sessão, após , as demais licitantes retardatárias, ficarão limitadas apenas 

à participação como ouvintes. 

a) A tolerância acima não impede o início do credenciamento junto às licitante presentes;  

b) Será considerada encerrada a tolerância acima, com o término do credenciamento de todas 

as licitantes presentes ou com o decurso do prazo estipulado pelo(a)Pregoeiro(a), o que vier a 

ocorrer primeiro.  

18.1.2. Nos casos em que a identificação dos envelopes de documentação e de proposta de 

preços apresentados esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, ou ainda, inversão 

dos conteúdos dos mesmos, considerar como erro formal, desde que a incorreção apontada 

não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo. 

18.1.3. Desconsiderar item(s), que por qualquer motivo tiver(em) que ser retirado(s), mantendo 

a licitação em relação aos demais item(ns). 

18.1.4. Desconsiderar erros meramente formais, desde que não resultem na necessidade de 

acostamento de novo(s) documento(s), tanto na fase de análise das propostas de preços, 

como na de habilitação. 

18.1.5. Solicitar ao representante legal do interessado a complementação das informações, 

quanto ao telefone ou fax, dados bancários, assinaturas, datas, rubricas, dados do 

representante legal, nos casos em que não tenham sido informados em sua Proposta de 

Preços. 

18.1.6. Corrigir automaticamente qualquer erro de soma e/ou multiplicação que for detectado 

na apresentação da proposta de preços, assim como na falta do CNPJ e/ou endereço completo 
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da licitante, preencherem os dados através dos documentos apresentados dentro do respectivo 

envelope. 

18.1.7. No caso de não indicação do prazo de entrega/execução na proposta de preços da 

licitante, considerar o prazo estabelecido no Edital. 

18.1.8. Fixar o tempo máximo para os lances verbais, devendo avisar às licitantes quando 

decidir pela última rodada de lances, que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do 

tempo máximo anteriormente estipulado. 

18.1.9. A qualquer tempo, objetivando a otimização da etapa de lances verbais, estabelecer a 

cada rodada, valor mínimo entre os lances. 

18.1.10. Durante a etapa de lances verbais, monitorar os preços ofertados, de modo a 

desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo, ou ainda, negociar diretamente 

com a licitante, para que seja obtido preço melhor. 

18.1.11. Sempre que julgar necessário, prosseguir a fase de lances verbais para a definição do 

segundo colocado, utilizando-se dos mesmos critérios aplicados para a definição do primeiro 

colocado. 

18.1.12. Solicitar, quando pertinente, parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

da Câmara Municipal de Manaus, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 

para orientar sua decisão. 

18.1.13. Verificando a necessidade de maiores informações, no que for pertinente às propostas 

de preços, aos documentos apresentados e às condições de fornecimento, aplicar 

subsidiariamente o disposto no § 3º, do art. 43 da Lei N.º 8.666/93, podendo a qualquer 

momento realizar diligências. 

18.1.14. Suspender a reunião quando julgar oportuno e conveniente; 

18.1.15. Solicitar da(s) licitante(s) vencedora(s) a comprovação da exeqüibilidade de 

fornecimento ou da execução do objeto do certame, mediante a apresentação de 

documentação que demonstre de forma clara a viabilidade. 

18.1.16. Atuar dentro das outras atribuições permitidas pela legislação vigente. 

18.1.17. Havendo, após a fase de lances, inabilitação da primeira colocada, poderá retornar a 

referida fase a partir da segunda colocada, vinculando-se aos valores já ofertados entre a 

primeira e segunda licitante classificada, observando-se as regras pertinentes a lances verbais 

previstas no item 6.2. 

18.1.18. Praticar todos os demais atos inerentes, previstos nos dispositivos legais aplicáveis à 

espécie. 

18.1.19. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas 

exclusivamente dos vícios que levaram a sua inabilitação ou desclassificação, conforme art. 48, 

§ 3° da Lei N.º 8.666/93. 

18.1.20. Todas as considerações acima, quando averiguados ou quando pertinentes, serão 

devidamente registradas na ata circunstanciada. 

19. DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. O licitante vencedor, quando couber, deverá: 

I – Responsabilizar-se pelo treinamento dos seus funcionários, para habilitá-los à execução das 

atividades, objeto da presente licitação, mantendo registros dos treinamentos efetuados; 

II – Atender as disposições legais estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, em relação ao 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA - NR 9 Portaria 3214/78) considerando 
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as medidas de controle e a necessidade da utilização de EPI’s estabelecidas pelo mesmo, e 

ainda: 

a) Possuir normas de segurança escritas, incluindo procedimentos para o caso de ocorrência 

de acidentes durante qualquer atividade concernente ao objeto que envolva desinfetantes 

domissanitários. 

b) Selecionar o EPI adequado tecnicamente ao risco a que o trabalhador está exposto, 

considerando a atividade exercida. 

c) Estabelecer programa de treinamento dos aplicadores quanto procedimentos definidos pelas 

Normas de Segurança mencionadas e quanto à correta utilização e conservação dos EPIs, 

bem como orientar os funcionários sobre as limitações de proteção que o EPI oferece. 

d) Manter registro dos treinamentos citados no item c. 

20. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

20.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade dos documentos e 

propostas de preços apresentados durante a sessão de abertura, e das informações prestadas 

em qualquer época ou fase da licitação. 

20.2. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 

fatos supervenientes devidamente comprovados, ou anulados, no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificativa. 

20.2.1. No caso acima, nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentos relativos ao presente certame. 

20.3. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força da execução do objeto 

deste certame qualquer relação de emprego entre a Câmara Municipal de Manaus e os 

empregados da Contratada. 

20.4. A licitante poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital, por escrito, até o 2º 

(segundo) dia útil anterior a data de sessão de abertura. 

20.4.1. Para efeito de ingresso com pedidos de esclarecimento ou com impugnação, o limite 

máximo estabelecido será até às 12 horas do dia do vencimento do respectivo prazo, devendo 

dar entrada no Protocolo Geral da Câmara Municipal de Manaus. 

20.4.2. O(A) Pregoeiro(a) manifestará sobre os esclarecimentos no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, quando se tratar de matérias relacionadas às especificações, a manifestação será 

auxiliada pelo Setor requerente do objeto. 

20.4.3 O(A) Pregoeiro(a) manifestará sobre as impugnações no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, quando se tratar de matérias relacionadas às especificações, a manifestação será 

auxiliada pelo Setor requerente do objeto. 

20.4.4. Em caso de eventual atraso na manifestação do Pregoeiro, a licitante interessada será 

devidamente oficiada, de forma justificada. 

20.5. As demais informações, quando pertinentes e não impliquem na necessidade de fazer 

por escrito, poderão ser obtidas, de segunda a sexta-feira, das 8 às 12 horas, no guichê de 

atendimento da Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

20.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

20.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

20.11. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 

20.11.1. Anexo I – Termo de Referência e seus Anexos; 

20.11.2. Anexo II – Modelo do Termo de Credenciamento; 

20.11.3. Anexo III – Modelo da Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Proposta de 

Preços e de Habilitação; 

20.11.4. Anexo IV – Declaração da Proposta de Preços; 

20.11.5. Anexo V – Modelo de Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; 

20.11.6. Anexo VI – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação; 

20.11.7. Anexo VII – Modelo de Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte; 

20.11.8. Anexo VIII– Declaração de Visita; 

20.11.9. Anexo IX – Minuta de Contrato. 

21. DO FORO 

21.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica 

eleito o foro desta Cidade, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Manaus, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

Kátia Samara Pereira Moura 

Pregoeira 
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          DIRETORIA DE ENGENHARIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DADOS DO ÓRGÃO 

Órgão: Câmara Municipal de Manaus – CMM 

CNPJ: 04.503.504/0001-85 

Presidente: Joelson Sales Silva 

Endereço: Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 – São Raimundo - CEP: 69027-020 

Cidade: Manaus – AM 

Fone: 3303-2720 

 

2. OBJETO 

 

2.1 Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva, corretiva 

e higienização de condicionadores de ar split, sistema de exaustão e em equipamentos de 

refrigeração em geral, com mão de obra, materiais e peças inclusos, de todas as dependências  

da Câmara Municipal de Manaus. 

 

2.2 Local: Rua Padre Agostinho Caballero Martin, nº 850 – São Raimundo. 

 

2.3 Descrição e Valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

(R$) 

MENSAL ANUAL 

01 Contratação de empresa especializada em 

serviços de manutenção preventiva, 

corretiva e higienização de 

condicionadores de ar split, sistema de 

exaustão e em equipamentos de 

refrigeração em geral, com mão de obra, 

materiais e peças inclusos, de todas as 

dependências da Câmara Municipal de 

Manaus. 

63.613,16 763.357,92 
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3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1 Os serviços de refrigeração configuram sua necessidade no que diz respeito a fornecer um 

ambiente climatizado de qualidade aos colaboradores desta Casa Legislativa, além de certificar o 

bom funcionamento de todos os equipamentos instalados nesta Casa prevenindo de mau uso e 

problemas ocasionados por condicionadores de ar em condições precárias. No entanto não 

possuímos em nosso quadro de funcionários pessoal habilitado para desempenho destas funções, 

desta forma sugerimos a contratação. 

3.2 Tais manutenções terão caráter preventivo e corretivo e todos os custos para a realização dos 

serviços necessários ao perfeito funcionamento de todos os sistemas supracitados ficarão a cargo 

da empresa contratada, incluindo pessoal e materiais que se façam necessários à execução destes 

serviços. 

3.3 O contrato atual do objeto deste Termo de Referência tem validade até 09/12/2019, motivo 

qual faz-se necessário a nova contratação, além de não possuirmos em nosso quadro de 

funcionários pessoal habilitado para desempenho destas funções. 

3.4 Diante do exposto, solicitamos a contratação de empresa especializada para a realização 

destes serviços, conforme este Termo de Referência. 

 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1 Descrição dos Equipamentos Existentes 

 4.1.1 Condicionadores de ar split: 

Item Resfriamento (BTU’s) Quantidade 

01 Ar condicionado split 9.000 btu's 01 

02 Ar condicionado split 12.000 btu's 57 

03 Ar condicionado split 18.000 btu's 28 

04 Ar condicionado split 18.500 btu's 67 

05 Ar condicionado split 24.000 btu's 68 

06 Ar condicionado split 30.000 btu's 05 

07 Ar condicionado split 36.000 btu's 12 

08 Ar condicionado split 60.000 btu's 33 

Total 271 
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 4.1.2 Equipamentos Gerais: 

Item Equipamento Quantidade 

01 Frigobar 75 

02 Bebedouro 62 

03 Exaustor 09 

04 Geladeira 05 

05 Ventilador 04 

06 Freezer 01 

07 Máquina de Gelo 01 

  

4.2 Mão de obra vinculada (Quadro Técnico) 

 4.2.1 Para a execução dos serviços será necessária, no mínimo, da seguinte mão de obra 

vinculada direta: 

Cargo/Função Quantidade 

Engenheiro Mecânico 01 

Técnico em Refrigeração 02 

Auxiliar de Manutenção 03 

Auxiliar de Refrigeração 03 

 

 4.2.2 Sendo estes: 

 Engenheiro Mecânico: Responsável Técnico pelos demais colaboradores, contrato e 

principal responsável pelos serviços de manutenção preventiva, corretiva e higienização a 

serem realizados. 

 Técnico em Refrigeração: Responsável pelos serviços de manutenção preventiva, 

corretiva e higienização tais como especificado no Plano Básico de Manutenção; 

 Auxiliar de Manutenção: Auxiliar os técnicos nos serviços de manutenção preventiva, 

corretiva e higienização tais como especificado no Plano de Manutenção; 

 Auxiliar de Refrigeração: Auxiliar os técnicos nos serviços de manutenção preventiva, 

corretiva e higienização dos equipamentos tais como especificado no Plano de 

Manutenção. 
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5. FUNDAMENTO LEGAL 

 

5.1 Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993, atualizada; 

5.2 Lei Federal n. 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada 

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

5.3 Decreto Municipal n. 7.769 de 11/02/2005, que regulamenta a modalidade de licitação 

denominada pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

5.4 Decreto Municipal n. 3.246 de 28/12/2015, dispõe sobre o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. 

5.5 Instrução Normativa IN/SLTI nº 05/2017 e suas alterações. 

 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

6.1 A validade de duração da contratação será de 12 (doze) meses a contar da publicação do 

Extrato do Contrato no Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal, podendo ter a sua duração 

prorrogada por igual e sucessivo período, se conveniente a Administração, até o limite de 60 

(sessenta) meses, nos termos que dispõe o art. 57, inciso II da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 

e legislação pertinente. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de 

Referência; 

7.2 Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto deste Termo de Referência, nos 

termos da legislação vigente; 

7.3 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta 

ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência; 

7.4 Manter, durante a execução do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com 

as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.5 Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Plano de Manutenção, 

dentro do prazo e local estabelecidos pela CONTRATANTE; 

7.6 Cumprir o disposto na Portaria n. 3214 e seus anexos, do Ministério do Trabalho, no tocante 

às exigências de segurança e medicina do trabalho; 

7.7 Credenciar representante da empresa junto à CONTRATANTE para gerenciar a execução 

do serviço contratado e atuar com interlocutor entre as partes; 
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7.8 A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, 

objeto desta, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância às legislações 

federal, estadual e municipal, bem como a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, 

procurando, dentro do possível, conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o 

público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA; 

7.9 A CONTRATADA deverá proceder, sempre que solicitada, pela emissão de atestados, 

declarações, plantas e toda a documentação relativa aos seus equipamentos/serviços para a 

viabilização dos eventos junto aos órgãos competentes que forem necessários para o fiel 

cumprimento do contrato; 

7.10  A CONTRATADA poderá realizar visita no local do evento, previamente agendada com a 

CONTRATANTE, caso entenda ser necessário para a execução do serviço; 

7.11  Fica por conta da licitante contratada o fornecimento de mão-de-obra necessária à execução 

do serviço, não restando nenhuma responsabilidade à Câmara Municipal de Manaus por questões 

trabalhistas, previdenciárias ou outras decorrentes entre a relação da licitante contratada com 

seus funcionários; 

7.12  Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-

se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 

7.13  A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

7.14  A CONTRATADA ficará responsável pela alimentação, transporte, demais custos e 

consectários trabalhistas dos profissionais responsáveis por executar os serviços; 

7.15  Os preços deverão incorporar todos os custos operacionais da atividade, os tributos 

eventualmente incidentes, bem como as demais despesas diretas e indiretas (despesas com mão-

de-obra; alimentação e hospedagem – quando houver necessidade – montagem, desmontagem, e 

execução dos serviços; despesas com translado do equipamento, transporte e outros), não 

cabendo ao Município nenhum custo adicional; 

7.16  A CONTRATADA terá que refazer a própria custa, os serviços de instalação e que foram 

empregadas técnicas não recomendadas, ou que apresentem vício ou defeitos de execução e 

ainda todo trabalho considerado inaceitável pela CONTRATANTE; 

7.17  Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE, deverá dirimir qualquer dúvida que vier a acontecer atinente a execução do 

objeto deste Termo de Referência; 
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7.18  Fornecer mão-de-obra qualificada, materiais, produtos, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários e em quantidade suficiente à plena execução dos serviços e demais 

atividades correlatas; 

7.19 Atender solicitações quanto às substituições de empregados sem a devida capacitação para a 

prestação dos serviços, no prazo estipulado com o fiscal do contrato. 

7.20  Zelar para que os serviços sejam executados dentro dos padrões de qualidade a ele inerente, 

incluindo manter o local limpo e sem resíduos gerados pela execução do serviço; 

7.21  A execução do serviço deve ser realizada obedecendo a critérios de qualidade, agilidade, 

pontualidade e segurança de mão-de-obra especializada devidamente uniformizada e utilizando 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), prescritos pelas Normas Brasileiras; 

7.22 Manter, durante a execução dos serviços os seus empregados uniformizados e devidamente 

identificados por crachá, quando em trabalho; 

7.23  Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 

7.24  Será obrigação da CONTRATADA responsável pela execução dos serviços, manter no 

local da prestação destes, equipamentos, ferramentas, apetrechos, cabos, acessórios, conexões, 

equipamentos de segurança, transporte e equipe de trabalho necessário e suficiente, a fim de 

permitir o bom andamento dos serviços, a guarda, montagem, desmontagem dos itens que 

compõem o sistema, dentro do prazo determinado para a sua execução, mantendo um Técnico 

qualificado para dirigir os serviços; 

7.25  A montagem, guarda, desmontagem, operacionalização e o transporte dos equipamentos são 

de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

7.26  A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar 

danos a terceiros, em razão da execução dos serviços, sendo responsável ainda por qualquer 

acidente de trabalho que aconteçam com os seus funcionários; 

7.27  Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus 

empregados ou preposto ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua 

responsabilidade; 

7.28  Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

seus empregados no desempenho dos serviços/entrega ou em conexão com eles; 

PÁGINA 28

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 4E35D7FC0007EFE1 . CONSULTE EM http://camaradigital.cmm.am.gov.br/verificador

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE

2019.10000.10718.0.002123 - 2019.10000.10600.9.038905 (página 33)



 

7 
 

          DIRETORIA DE ENGENHARIA 

7.29  Estar de prontidão para executar os serviços programados através de Ordem de Serviço, 

não se admitindo quaisquer modificações sem a aprovação da fiscalização, executando-os em um 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

7.30  A CONTRATADA executará este objeto no horário comercial. Manterá uma equipe 

técnica de plantão disponível para atender eventuais chamadas de manutenção corretiva fora do 

horário comercial; 

7.31  Quando realizada a manutenção corretiva do equipamento e este não tiver reparo, sendo 

dado como perda total, a CONTRATADA deverá elaborar Laudo Técnico e providenciar a 

substituição por um de igual modelo ou superior, nunca inferior, sem gerar custos adicionais; 

7.32  Entregar ao fiscal do contrato o relatório técnico mensal assinado pelo Técnico de 

Manutenção e pelo Responsável Técnico, mencionando os defeitos verificados, as providências 

adotadas, os serviços executados, as recomendações e orientações técnicas e o tempo despendido 

observado à rotina contida no Plano de Manutenção, juntamente com os serviços de 

manutenção corretivas executadas, a fim de quantificar o valor a ser pago no mês. 

7.33  Na realização de manutenção corretiva a CONTRATADA deverá solicitar do 

Departamento de Manutenção desta Câmara Municipal uma Ordem de Serviço, especificando o 

equipamento a ser trocado e local para o controle do valor a ser pago mensal. 

7.34  Executar as inspeções, os procedimentos, as recomendações e as medidas corretivas 

determinadas pela Portaria nº 3523/GM (de 28 de agosto de 1998, do Ministério da Saúde, 

inclusive quanto ao Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC, visando a preservação 

da qualidade do ar nos ambientes interiores e nos níveis definidos pelo Ministério da Saúde), 

pela norma NBR 14679 (que trata de sistemas de condicionamento de ar e ventilação - execução 

de higienização), pela norma NBR 13971 (Sistema de refrigeração, condicionamento de ar e 

ventilação - manutenção programada) e resoluções RE 176/2000 (ANVISA) e RE 009/2003 

(ANVISA). 

7.35  Elaborar o Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, prevendo as atividades e 

periodicidades, podendo os referidos serviços serem realizados antes dos prazos previstos, caso 

seja detectada a sua necessidade e também o controle dos equipamentos, realizando o 

mapeamento da localização dos equipamentos e seu histórico de manutenção. 

7.36  Fornecer relatório mensal de realização das manutenções preventivas e corretivas, bem 

como da via das ordens de serviço corretamente preenchidas que deverão ser encaminhadas em 

anexo à fatura mensal. 
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7.37  A CONTRATADA se responsabilizará pelas despesas decorrentes de trocas de peças, 

materiais e equipamentos de qualquer natureza, necessários ao perfeito funcionamento dos 

Sistemas. 

7.38  A CONTRATADA ficará responsável por qualquer dano ou furto ocasionado em 

equipamentos retirados dos locais, para execução de serviços, devendo ser ressarcido à CMM o 

equipamento ou a peça em questão. 

7.39  Executar ainda eliminação de pontos de oxidação em bandejas, suportes e gabinetes e 

pintura conforme padrão quando necessários. 

7.40  Utilizar produtos que comprovadamente sejam considerados inofensivos ao meio ambiente 

e ao ser humano, devendo ser estocado em local apropriado. 

7.41  O fornecimento de materiais / peças de reposição deverá se ater exclusivamente àqueles 

considerados necessários para a realização dos serviços, assumindo a CONTRATADA inteira 

responsabilidade com os custos de materiais/peças de reposição. 

7.42  Entende-se por peças de reposição aqueles que atendam aos seguintes critérios: desgaste por 

uso continuado, simplicidade de substituição e necessidade de imediata reposição, sob risco de 

paralisação do sistema, inclusive compressores. Materiais de maior uso deverão ser mantidos em 

estoque pela contratada. 

7.43  Os materiais / peças fornecidos pela CONTRATADA e empregados nos equipamentos da 

Cmm deverão ser obrigatoriamente novos, apresentando-os a fiscalização antes de sua 

instalação, não sendo admitido o emprego de materiais/peças recondicionados e/ou 

reaproveitados de outros equipamentos, salvo expresso consentimento da FISCALIZAÇÃO, 

sendo devidamente formalizado em relatório. 

7.44  A CONTRATADA deverá dar garantia total, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, de 

todos os materiais/peças fornecidos. 

7.45  A CONTRATADA assumirá os serviços no estado em que se encontram, sem ônus 

adicional para a CMM, ou seja, na primeira manutenção preventiva deverá providenciar a 

correção de todos os defeitos existentes, bem como substituir todas as peças defeituosas. 

7.46  Será considerada PRIORIDADE MÁXIMA os serviços que afetem o funcionamento do 

Plenário, estes deverão ser executados imediatamente após o recebimento do chamado. 

7.47  Está previsto também no escopo da CONTRATADA, a execução de serviços acessórios, 

anteriores ou complementares, à perfeita realização dos serviços principais (ex: demolição, 

escavação, recomposição de drywall ou alvenaria, etc.). 
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7.48  O Departamento de Manutenção da CMM acompanhará a execução dos serviços e fará a 

pesquisa pós-atendimento para identificar a qualidade dos trabalhos realizados pela 

CONTRATADA.  

7.49  Visando contribuir com a política, objetivos e metas do Sistema de Gestão Integrado do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deve atender as diretrizes abaixo relacionadas: 

a) Os funcionários que realizarão atividades nas dependências da contratante, devem 

atender aos treinamentos básicos da Necessidade de Treinamento Operacional - NTO, 

conforme definição na PP.720 (Competência e conscientização), emitida pelo fiscal do 

contrato para assegurar sua conscientização nas práticas ambientais internas (política da 

qualidade e ambiental, coleta seletiva, prevenção contra incêndio e levantamento de 

aspectos e impactos ambientais e FISQP, quando aplicável). 

b) Caso os resíduos gerados pelos serviços não seja possível utilizar a coleta seletiva do 

CONTRATANTE, em função do volume ou tipo de resíduos, a CONTRATADA é 

responsável pela destinação e logística de seus resíduos e apresentar o certificado de 

destinação de resíduos para o fiscal de contrato, até a finalização total do serviço. 

c) As medições relacionadas à legislação ambiental devem permanecer atualizadas e 

obedecer a periodicidade definida no documento legal para evitar deméritos na sua 

avaliação periódica. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura, as 

efetivas entregas de equipamentos, por meio de representante especialmente designado (Fiscal 

do Contrato); 

8.2 Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 

8.3 Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, 

aos locais onde será executado o objeto deste Termo de Referência; 

8.4 Tomar as providências necessárias visando facilitar o desempenho dos serviços por parte da 

CONTRATADA; 

8.5 Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que 

disponha e que eventualmente venham a ser socializados e indicar as áreas onde os serviços 

serão executados; 

8.6 Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela 

credenciada; 

8.7 Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando a cobrança 

pelos serviços prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão 
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devolvidos à CONTRATADA para as devidas correções e devolvidos à CONTRATANTE para 

analise, ateste e pagamento; 

8.8 O acompanhamento e fiscalização do funcionamento das atividades desempenhadas pela 

CONTRATADA passarão pela supervisão das pessoas indicadas pela CONTRATANTE, que 

poderá recusar qualquer tipo de mobiliário/equipamento que não corresponda à especificação 

definida neste Termo de Referência. 

8.9 Visando contribuir com a política, objetivos e metas ambientais, o CONTRATANTE, na 

pessoa do fiscal do contrato, deve atender as diretrizes abaixo relacionadas: 

a) Emitir a NTO (Necessidade de Treinamento Operacional) para cada funcionário da 

CONTRATADA, conforme definição na PP.720 (Competência e conscientização), com 

a finalidade de assegurar sua conscientização nas práticas ambientais internas (coleta 

seletiva e prevenção contra incêndio). 

b) Prover treinamento dos procedimentos relacionados na NTO e evidenciar em listas de 

presença ou documento similar. 

 

9. FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por fiscal do 

contrato, designado pela Administração, observando-se as disposições contidas no artigo 67, e 

seus parágrafos, e art. 73 e seus incisos e parágrafos, da Lei nº. 8.666/93. 

 

10.  PAGAMENTO 

  

10.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação do 

Requerimento, Nota Fiscal, Recibos (2 vias), Certidões Negativas atualizadas (FGTS, INSS ou 

documento equivalente, SEFAZ, Prefeitura de Manaus, Receita Federal e Débitos Trabalhistas), 

e DAM (Documento de Arrecadação do Município de Manaus) devidamente pagos, Relatórios 

de manutenção corretivas e preventivas executadas; 

10.2 Os documentos deverão ser atestados por Comissão a ser constituída pela Administração 

para o recebimento do objeto; 

10.3 A CONTRATANTE ficará responsável pelo pagamento do fornecimento do objeto deste 

Termo de Referência. 
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11. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

11.1 Os serviços deverão ser prestados na Sede da Câmara Municipal de Manaus localizada na 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin, nº 850, bairro do São Raimundo, Manaus – Amazonas. 

 

12. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

 

12.1 Em se tratando de prestação de serviço, caso tenha tido exigência de apresentação de 

especificações dos produtos, no momento do recebimento do objeto será verificado se o mesmo 

está em conformidade com o que foi originalmente solicitado. 

12.2 Em eventual prorrogação do prazo, por motivo relevante, deve ser provada pela licitante 

vencedora, mediante requerimento, objetivando a apreciação e anuência da CONTRATANTE. 

13. RESCISÃO CONTRATUAL 

 

13.1 Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93; 

13.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

para a CONTRATANTE; 

13.3 Mediante o fim do objeto contratado.  

 

14. PENALIDADES E MULTAS 

 

14.1 Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução na execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e 

outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais; 

14.2 A CONTRATADA sujeitar-se-á a percentual de multa a ser estabelecida em edital e a 

demais sanções de normas que regem a matéria. 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01101 – Câmara Municipal de Manaus; 

15.2 PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.0122.2181 – Contratação de serviços para 

manutenção funcional da CMM; 

PÁGINA 28

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 4E35D7FC0007EFE1 . CONSULTE EM http://camaradigital.cmm.am.gov.br/verificador

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE

2019.10000.10718.0.002123 - 2019.10000.10600.9.038905 (página 38)



 

12 
 

          DIRETORIA DE ENGENHARIA 

15.3 NATUREZA DE DESPEZA: 33903917 – Manutenção, conservação, instalação e 

desinstalação de máquinas, equipamentos e/ou utensílios de escritório; 

15.4 FONTE DE RECURSO: 0100 – Recursos Ordinários. 

 

15.5 O Cronograma de desembolso dar-se-á conforme medições aprovadas pelo fiscal da obra. 

 
FORMA DE PAGAMENTO:                    ( x ) Mensal  (  ) Medição 

                                                                 (  ) Bimestral          (  ) Trimestral 

                                                                 (  ) Semestral         (  ) Única e Global 

 

VALOR ESTIMADO MENSAL: R$ 63.613,16 (Sessenta e três mil seissentos e treze reais e 

dezesseis centavos). Obtido através de planilhas em anexo. 

VALOR ESTIMADO ANUAL: R$ 763.357,92 (Setecentos e sessenta e três mil trezentos e 

cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos). 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto 

deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os 

empregados da CONTRATADA; 

16.2 Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos de acordo com o que dispõe o 

Edital de Licitação e demais legislações complementares que versem sobre o assunto. 

 

17. ANEXOS 

17.1 Anexo I - Plano de Manutenção; 

17.2 Anexo II - Planilha Estimativa de Profissionais; 

17.3 Anexo III - Resumo dos Profissionais; 

17.4 Anexo IV - Resumo dos Custos; 

17.5 Anexo V - Planilha de Custos - Engenheiro Mecânico; 

17.6 Anexo VI - Planilha de Custos - Técnico em Refrigeração; 

17.7 Anexo VII - Planilha de Custos - Auxiliar de Manutenção; 

17.8 Anexo VIII - Planilha de Custos - Auxiliar de Refrigeração; 

17.9 Anexo IX - Convenção Coletiva de Trabalho 2019. 
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18. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

18.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, 

Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n. 7.769/2005, Decreto Municipal n. 3.246/2015 

e legislação em vigor. 

 

 

19. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO E SUPERVISÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

19.1 Elaboração: 

Nome: Frederico Caxeixa Alfaia 

Cargo/Setor: Gerente do Departamento de Administração e Logística. 

Assinatura: ________________________________ 
 
 

 

  19.2 Supervisão 

 
Nome: Sérvio Túlio Xerez de Mattos 

Cargo/Setor: Gerente do Departamento Técnico. 

Assinatura: ________________________________ 

 
 

20. AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE 

 
 
 

Manaus, 29 de Novembro de 2019. 
 
 
 
 

 
JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus - CMM 
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          DIRETORIA DE ENGENHARIA 

ANEXO I 

PLANO DE MANUTENÇÃO 

 

 Aparelhos de ar condicionado split: 

o Rotina mensal: 

 Efetuar a limpeza das frentes plásticas dos aparelhos; 

 Efetuar a limpeza dos painéis de comando e dos bulbos dos termostatos. 

 Efetuar a limpeza do filtro de ar, sistema de drenagem e gabinete; 

 Efetuar a limpeza do evaporador e condensador, externamente com escova de 

piaçava; 

 Efetuar a limpeza ou substituição, caso necessário, dos filtros de ar; 

 Verificar as hélices do motor-ventilador, bem como a operacionalidade do 

conjunto; 

 Verificar as grades de ventilação e exaustão; 

 Verificar/corrigir ruídos e vibrações anormais; 

 Verificar a ação da chave seletora; 

 Verificar a ação do termostato de operação; 

 Verificar a ação da válvula reversora do ciclo de refrigeração, se existir; 

 Verificar a operação do “damper” de controle, se existir; 

 Medir e registrar a tensão elétrica de alimentação do condicionador; 

 Medir e registrar a corrente elétrica de operação do condicionador; 

 Medir e registrar a temperatura do ar no insuflamento, retorno, ambiente e exterior; 

 Medir a temperatura na linha do líquido junto ao condensador; 

 Medir e registrar o gás refrigerante do equipamento, realizando o complemento, se 

necessário; 

 Checar os sistemas elétricos, incluindo medições de voltagens e amperagens; 

 Efetuar inspeção no protetor térmico; 

 Verificar o funcionamento dos controles dos aparelhos e contatos do termostato; 

 Examinar a estrutura de fixação (suporte) quanto à segurança, oxidação, e corrigir 

as anormalidades se necessário; 

 Efetuar testes nos comandos de operação; 

 Checar toda a fiação quanto a deterioração e todos os contatos (terminais) elétricos 

quanto ao aperto e corrosão; 
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          DIRETORIA DE ENGENHARIA 

 Verificar o estado de conservação do (s) equipamento (s); 

 Registrar os dados levantados, bem como os itens substituídos, no relatório. 

 

o Rotina Semestral: 

 Verificar o protetor térmico do compressor; 

 Verificar a existência de pontos de oxidação e eliminá-los, caso existirem; 

 Verificar a instalação elétrica quanto ao aquecimento de partes, reparando as 

irregularidades encontradas; 

 Remover o chassis e lavar, externamente, o evaporador e condensador; 

 Efetuar limpeza e lubrificação das buchas do motor-ventilador, bem como realizar 

lubrificações gerais; 

 Verificar, ajustar, substituir se necessário, componentes elétricos chave rotativa, 

termostato,capacitores de fase e eletrolítico, filtro de ar, suportes e parafusos de 

fixação, etc.; 

 Verificar terminais elétricos; 

 Executar repintura do (s) equipamento (s), caso necessário; 

 Verificar o estado de conservação do (s) equipamento (s); 

 Verificar o estado de conservação do (s) quadro (s); 

 Registrar os dados levantados, bem como os itens substituídos, no relatório. 

 Efetuar a limpeza geral da evaporadora (com sua retirada e colocação) e da 

condensadora; 

 Frigobar, Bebedouros, Geladeiras, Freezer e Máquina de Gelo: 

o Rotina trimestral: 

 Verificar/corrigir ruídos e vibrações anormais; 

 Efetuar a limpeza externa e interna do(s) equipamento(s); 

 Verificar aquecimento do (s) motor (es); 

 Medir e registrar a tensão elétrica do motor (V); 

 Medir e registrar a corrente elétrica solicitada pelo motor (AC); 

 Medir e registrar o gás refrigerante do equipamento, realizando o complemento, se 

necessário; 

 Verificar o estado de conservação do (s) equipamento (s); 

 Registrar os dados levantados, bem como os itens substituídos, no relatório. 
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          DIRETORIA DE ENGENHARIA 

 

 Exaustores e Ventiladores: 

o Rotina mensal: 

 Verificar/corrigir ruídos e vibrações anormais; 

 Verificar o estado e alinhamento das correias; 

 Efetuar a lubrificação dos mancais e rolamentos; 

 Efetuar a limpeza externa do (s) equipamento (s); 

 Reapertar o gabinete de vedação, parafusos e molas; 

 Verificar desbalanceamento de fases do motor; 

 Efetuar limpeza e reaperto do quadro de comando; 

 Verificar aquecimento do (s) motor (es); 

 Verificar o estado das superfícies das contatoras; 

 Verificar estado de limpeza dos filtros de ar, providenciando limpeza ou 

substituição (se descartável), quando necessário; 

 Verificar fecho das tampas e painéis, completando o que faltar; 

 Verificar e corrigir isolamento acústico, se possuir; 

 Verificar a fixação e alinhamento das polias do (s) motor (es) e ventilador (es), bem 

como aquecimento dos mancais; 

 Medir e registrar a tensão elétrica do motor (V); 

 Medir e registrar a corrente elétrica solicitada pelo motor (AC); 

 Efetuar limpeza interna e externa do ventilador /exaustor/drenos; 

 Verificar o estado de conservação do (s) equipamento (s); 

 Registrar os dados levantados, bem como os itens substituídos, no relatório. 

 

o Rotina trimestral: 

 

 Efetuar limpeza do (s) rotor (es); 

 Verificar a existência de pontos de oxidação e elimina-los, caso existirem; 

 Efetuar a lubrificação dos mancais quando não forem de lubrificação permanente; 

 Reapertar parafusos dos mancais e suportes; 

 Verificar os interruptores e fusíveis; 

 Verificar o estado de conservação do (s) equipamento (s); 

 Registrar os dados levantados, bem como os itens substituídos, no relatório. 
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          DIRETORIA DE ENGENHARIA 

 

o Rotina semestral: 

 Verificar o estado da proteção das correias / polias 

 Medir e registrar a resistência de isolamento do (s) motor (es); 

 Repetir as rotinas descritas no item anterior; 

 Verificar a atuação do (s) relé (s) térmico (s); 

 Testar controles de temperatura e moto-redutor (damper), se existir; 

 Verificar o manejo dos dampers e corrigir, se necessário; 

 Verificar vazamento de ar nos colarinhos do ventilador; 

 Ajustar os dispositivos de segurança e controle, tais como: relés térmicos, alarmes 

visuais, sonoros, flow swich, etc...; 

 Executar repintura do (s) equipamento (s), caso necessário; 

 Verificar o estado de conservação do (s) equipamento (s); 

 Registrar os dados levantados, bem como os itens substituídos, no relatório. 
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ITEM Descrição

1 Engenheiro Mecânico

2 Técnico em Refrigeração

3 Auxiliar de Manutenção

4 Auxiliar de Refrigeração

ANEXO II

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE PROFISSIONAIS - ENGENHEIRO MECÂNICO, TÉCNICO EM 

REFRIGERAÇÃO, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E AUXILIAR DE REFRIGERAÇÃO

REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO REAL

TABELA DE ESTIMATIVA DE PROFISSIONAIS

3

9

Estimativa de profissionais necessários para 

execução do serviço

2

3

TOTAL

1
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 ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL QUANTIDADE  SALÁRIO BASE ALIMENTAÇÃO TRANSPORTES CESTA BÁSICA CUSTO MENSAL
CUSTO POR 

POSTO MENSAL

item 1 Engenheiro Mecânico 1,00                   6.894,04R$          12,00R$              3,80R$                 80,00R$               16.771,92R$           16.771,92R$           

item 2 Técnico em Refrigeração 2,00                   2.318,56R$          12,00R$              3,80R$                 80,00R$               6.101,76R$             12.203,52R$           

item 3 Auxiliar de Manutenção 3,00                   1.269,20R$          12,00R$              3,80R$                 80,00R$               3.808,75R$             11.426,25R$           

item 4 Auxiliar de Refrigeração 3,00                   1.135,21R$          12,00R$              3,80R$                 80,00R$               3.496,28R$             10.488,84R$           

50.890,53R$           

610.686,36R$         

TOTAL MENSAL

RESUMO DOS PROFISSIONAIS

TOTAL ANUAL

ANEXO III

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

PLANILHA DE CUSTOS - ENGENHEIRO MECÂNICO, TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E AUXILIAR DE REFRIGERAÇÃO

REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO REAL
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 ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL QUANTIDADE CUSTO MENSAL
CUSTO POR 

POSTO MENSAL

item 1 Engenheiro Mecânico 1,00                   16.771,92R$           16.771,92R$           

item 2 Técnico em Refrigeração 2,00                   6.101,76R$             12.203,52R$           

item 3 Auxiliar de Manutenção 3,00                   3.808,75R$             11.426,25R$           

item 4 Auxiliar de Refrigeração 3,00                   3.496,28R$             10.488,84R$           

50.890,53R$           

610.686,36R$         

 ITEM TIPO CUSTO MENSAL MESES CUSTO ANUAL

item 1 Custo de Peças e Materiais 12.722,63R$        12,00 152.671,56R$         

Obs: O Valor estimado dos materiais foi considerado 25% da mão-de-obra.

 ITEM TIPO % CUSTO MENSAL CUSTO ANUAL

item 1 Custo de Mão de obra 80,00% 50.890,53R$           610.686,36R$         

item 2 Custo de Peças e Materiais 20,00% 12.722,63R$           152.671,56R$         

100,00% 63.613,16R$           763.357,92R$         

ANEXO IV

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

PLANILHA DE CUSTOS - ENGENHEIRO MECÂNICO, TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO, AUXILIAR DE 

MANUTENÇÃO E AUXILIAR DE REFRIGERAÇÃO

REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO REAL

RESUMO DOS CUSTOS

VALOR TOTAL ANUAL

TOTAL ANUAL

QUADRO RESUMO DE CUSTOS COM MÃO DE OBRA

QUADRO RESUMO DE CUSTOS COM MATERIAIS

QUADRO RESUMO DE CUSTO ANUAL

TOTAL MENSAL
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

Item
 Valor unit. 

R$ 

Vida útil 

(meses)
Qde.

 Custo mensal 

(R$) 

Camisa polo com 2 botoes, emblema da empresa em algodão40,00           6 2 13,33             

Calça jeans ou brim leve 40,00           6 2 13,33             

CBO: 2143-10 Sapato/Tênis 30,00           6 2 10,00             

Valor em R$ Meia 5,00             6 2 1,67               

6.894,04       Crachá 8,00             12 1 0,67               

6.894,04       39,00             

Grupo "A" % R$

INSS 20,00% 1.378,81       Valor do ticket 12,00           

SESI ou SESC 1,50% 103,41          Qde. Ticket/mês 22,00           

SENAI OU SENAC 1,00% 68,94            Valor Total 264,00         

INCRA 0,20% 13,79            Participação do empregado 26,40           

SALÁRIO- EDUCAÇÃO 2,50% 172,35          Participação da empresa 237,60         

FGTS 8,00% 551,52          

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/ INSS 3,00% 206,82          

SEBRAE 0,60% 41,36            

Total 36,80% 2.537,01       Valor da passagem 3,80             

N° passagens/ dia 2,00             

Grupo "B" - Custos de Reposição % R$ N° de dias trabalhados/mês 22,00           

Férias Gozada 7,46% 514,30          Valor total das passagens 167,20         

Auxílio Enfermidade 2,66% 183,38          Participação do empregado 6% 413,64         

Auxílio Enfermidade mais de 15 dias 0,10% 6,89              Participação da empresa (246,44)        

Licença Paternidade 0,01% 0,69              

Acidente de trabalho 0,01% 0,69              

Faltas legais 0,67% 46,19            Valor da Cesta básica 80,00R$      

Treinamento NR5 0,39% 26,89            

Total 11,30% 779,03          

Grupo "C" - Das Verbas Indenizatórias % R$

1/3 Férias Constitucional 2,49% 171,66          

13° Salário 9,21% 634,94          

Aviso-Prévio Trabalhado 0,21% 14,48            

Total 11,91% 821,08          

Grupo "D" - Verbas Rescisórias % R$

Aviso Prévio Indenizado 4,38% 301,96          

Complemento Aviso Prévio 0,52% 35,85            

Reflexos 13º Salário e Férias 0,95% 65,49            

Indenização Compensatória 4,07% 280,59          

Contribuição social art. 1° Lei 110/91 1,02% 70,32            

Indenização adicional 0,29% 19,99            

Férias Indenizadas ou Proporcionais 1,09% 75,15            

Adicional de Férias Indenizadas ou Proporcionais 0,36% 24,82            

Total 12,68% 874,16          

Grupo "E" - Custos % R$

Abono Pecuniário 0,73% 50,33            

1/3 Constitucional do Abono Pecuniário 0,24% 16,55            

Total 0,97% 66,87            

Grupo "F" - Incidência % R$

FGST s/ Aviso Prévio Indenizado 0,39% 26,89            

Incidência de Encargos Grupo "A" s/ Aviso-Prévio Ind. 1,13% 77,90            

Incidência sobre Salário Maternidade 0,24% 16,55            

FGTS 1/12 13º Salário Indenizado 0,03% 2,07              

Incidência do Grupo "A" sobre Grupo B+C 8,54% 588,75          

Total 10,33% 712,15          

Total Encargos Sociais 83,99% 5.790,30       

12.684,34     

R$

39,00            

237,60          

80,00            

(246,44)         

6,50              

116,66          

12.801,00     

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) % R$

Despesas Administrativas 5,00% 640,05          

Lucro Bruto 7,00% 940,87          

Total 12,00% 1.580,92       

TRIBUTOS Percentual R$

ISSQN 5,00% 838,60          

COFINS 7,60% 1.274,67       

PIS 1,65% 276,74          

Total dos Tributos 14,25% 2.390,00       

16.771,92     Valor Mensal 

Total Remun + Enc.Soc

INSUMOS
Uniforme / EPI

Alimentação (com participação de 10% do empregado)

Cesta Básica

Transporte (participação do empregado - 6% sal. base)

Assistência social e familiar (conf. Convenção Coletiva)

Total dos insumos

Total Remun+Enc. Soc.+Insumos

Cesta Básica

SENGE-AM

Categoria Profissional:  Engenheiro Eletrônico

REMUNERAÇÃO

Salário- Base

Total da remuneração

ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

Alimentação

Transporte

ANEXO V

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

PLANILHA DE CUSTOS - ENGENHEIRO MECÂNICO

REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO REAL Fardamento /EPI
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

Item  Valor unit. R$ 
Vida útil 

(meses)
Qde.

 Custo mensal 

(R$) 
Camisa polo com 2 botoes, emblema da empresa em algodão 40,00                      6 2 13,33             

Calça jeans ou brim leve 40,00                      6 2 13,33             

Sapato/Tênis 30,00                      6 2 10,00             

Meia 5,00                        6 2 1,67               

CBO: 3141-15 Crachá 8,00                        12 1 0,67               

Valor em R$ 39,00             

2.318,56       

2.318,56       

Valor do ticket 12,00                      

Grupo "A" % R$ Qde. Ticket/mês 22,00                      

INSS 20,00% 463,71          Valor Total 264,00                    

SESI ou SESC 1,50% 34,78            Participação do empregado 26,40                      

SENAI OU SENAC 1,00% 23,19            Participação da empresa 237,60                    

INCRA 0,20% 4,64              

SALÁRIO- EDUCAÇÃO 2,50% 57,96            

FGTS 8,00% 185,48          

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/ INSS 3,00% 69,56            Valor da passagem 3,80                        

SEBRAE 0,60% 13,91            N° passagens/ dia 2,00                        

Total 36,80% 853,23          N° de dias trabalhados/mês 22,00                      

Valor total das passagens 167,20                    

Grupo "B" - Custos de Reposição % R$ Participação do empregado 6% 139,11                    

Férias Gozada 7,46% 172,96          Participação da empresa 28,09                      

Auxílio Enfermidade 2,66% 61,67            

Auxílio Enfermidade mais de 15 dias 0,10% 2,32              

Licença Paternidade 0,01% 0,23              Valor da Cesta básica 80,00R$                 

Acidente de trabalho 0,01% 0,23              

Faltas legais 0,67% 15,53            

Treinamento NR5 0,39% 9,04              

Total 11,30% 262,00          

Item  Valor unit. R$ 
Vida útil 

(meses)
Qde.

 Custo mensal 

(R$) 

Grupo "C" - Das Verbas Indenizatórias % R$ Alicate de bico (un) 25,48R$                 12 1 2,12               

1/3 Férias Constitucional 2,49% 57,73            Alicate de corte (un) 17,84R$                 12 2 2,97               

13° Salário 9,21% 213,54          Alicarte universal (un) 30,00R$                 12 2 5,00               

Aviso-Prévio Trabalhado 0,21% 4,87              Brocas (diversas) (un) 200,00R$               12 1 16,67             

Total 11,91% 276,14          Cabo guia 20m (un) 30,00R$                 12 2 5,00               

Chave de teste (un) 6,00R$                   12 1 0,50               

Grupo "D" - Verbas Rescisórias % R$ Furadeira (un) 135,39R$               12 1 11,28             

Aviso Prévio Indenizado 4,38% 101,55          Jogo de chave de fenda (un) 19,07R$                 12 2 3,18               

Complemento Aviso Prévio 0,52% 12,06            Jogo de chave philips (un) 33,77R$                 12 2 5,63               

Reflexos 13º Salário e Férias 0,95% 22,03            Maleta de pano (un) 115,81R$               12 3 28,95             

Indenização Compensatória 4,07% 94,37            81,31             

Contribuição social art. 1° Lei 110/91 1,02% 23,65            

Indenização adicional 0,29% 6,72              

Férias Indenizadas ou Proporcionais 1,09% 25,27            

Adicional de Férias Indenizadas ou Proporcionais 0,36% 8,35              

Total 12,68% 293,99          

Grupo "E" - Custos % R$

Abono Pecuniário 0,73% 16,93            

1/3 Constitucional do Abono Pecuniário 0,24% 5,56              

Total 0,97% 22,49            

Grupo "F" - Incidência % R$

FGST s/ Aviso Prévio Indenizado 0,39% 9,04              

Incidência de Encargos Grupo "A" s/ Aviso-Prévio Ind. 1,13% 26,20            

Incidência sobre Salário Maternidade 0,24% 5,56              

FGTS 1/12 13º Salário Indenizado 0,03% 0,70              

Incidência do Grupo "A" sobre Grupo B+C 8,54% 198,01          

Total 10,33% 239,51          

Total Encargos Sociais 83,99% 1.947,36       

4.265,92       

R$

39,00            

237,60          

80,00            

28,09            

6,50              

391,19          

4.657,10       

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) % R$

Despesas Administrativas 5,00% 232,86          

Lucro Bruto 7,00% 342,30          

Total 12,00% 575,15          

TRIBUTOS Percentual R$

ISSQN 5,00% 305,09          

COFINS 7,60% 463,73          

PIS 1,65% 100,68          

Total dos Tributos 14,25% 869,50          

6.101,76       

Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019

Data Base da Categoria:  1º de Janeiro

ANEXO VI

Número de Registro no MTE :  AM000025/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

PLANILHA DE CUSTOS - TÉCNICO DE REFRIGERAÇÃO

REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO REAL Fardamento /EPI

Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2019

Valor Mensal 

Alimentação (com participação de 10% do empregado)

Cesta Básica

Transporte (participação do empregado - 6% sal. base)

Assistência social e familiar (conf. Convenção Coletiva)

Total dos insumos

Total Remun+Enc. Soc.+Insumos

Categoria Profissional:  Técnico de Refrigeração

REMUNERAÇÃO

Salário- Base

Total Remun + Enc.Soc

INSUMOS
Uniforme / EPI

Cesta Básica

Total da remuneração

ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

Alimentação

Transporte

Materiais e Equipamentos

TOTAL

Fonte de pesquisa: Preços praticados no mercado local, seminf e sinapi.
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Item  Valor unit. R$ 
Vida útil 

(meses)
Qde.

 Custo 

mensal 

(R$) 

Camisa polo com 2 botoes, emblema da empresa em algodão40,00                                6 2 13,33      

Calça jeans ou brim leve 40,00                                6 2 13,33      

Sapato/Tênis 30,00                                6 2 10,00      

Meia 5,00                                  6 2 1,67        

CBO: 5143-10 Crachá 8,00                                  12 1 0,67        

Valor em R$ Luva de PVC 12,00                                6 2 4,00        

1.269,20       Luva pigmentada 15,00                                6 2 5,00        

1.269,20       Máscara de proteção contra pó 1,00                                  1 12 12,00      

Óculos de proteção 10,00                                6 2 3,33        

Protetor auricular 9,00                                  3 4 12,00      

Grupo "A" % R$ 75,33      

INSS 20,00% 253,84          

SESI ou SESC 1,50% 19,04            

SENAI OU SENAC 1,00% 12,69            

INCRA 0,20% 2,54              Valor do ticket 12,00                                

SALÁRIO- EDUCAÇÃO 2,50% 31,73            Qde. Ticket/mês 22,00                                

FGTS 8,00% 101,54          Valor Total 264,00                              

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/ INSS 3,00% 38,08            Participação do empregado 26,40                                

SEBRAE 0,60% 7,62              Participação da empresa 237,60                              

Total 36,80% 467,07          

Grupo "B" - Custos de Reposição % R$

Férias Gozada 7,46% 94,68            Valor da passagem 3,80                                  

Auxílio Enfermidade 2,66% 33,76            N° passagens/ dia 2,00                                  

Auxílio Enfermidade mais de 15 dias 0,10% 1,27              N° de dias trabalhados/mês 22,00                                

Licença Paternidade 0,01% 0,13              Valor total das passagens 167,20                              

Acidente de trabalho 0,01% 0,13              Participação do empregado 6% 76,15                                

Faltas legais 0,67% 8,50              Participação da empresa 91,05                                

Treinamento NR5 0,39% 4,95              

Total 11,30% 143,42          

Valor da Cesta básica 80,00R$                            

Grupo "C" - Das Verbas Indenizatórias % R$

1/3 Férias Constitucional 2,49% 31,60            

13° Salário 9,21% 116,89          

Aviso-Prévio Trabalhado 0,21% 2,67              

Item  Valor unit. R$ 
Vida útil 

(meses)
Qde.

 Custo 

mensal 

(R$) 

Total 11,91% 151,16          Alicate de bico (un) 25,48R$                            12 1 2,12        

Alicate de corte (un) 17,84R$                            12 2 2,97        

Grupo "D" - Verbas Rescisórias % R$ Alicarte universal (un) 30,00R$                            12 2 5,00        

Aviso Prévio Indenizado 4,38% 55,59            Brocas (diversas) (un) 200,00R$                          12 1 16,67      

Complemento Aviso Prévio 0,52% 6,60              Cabo guia 20m (un) 30,00R$                            12 2 5,00        

Reflexos 13º Salário e Férias 0,95% 12,06            Chave de teste (un) 6,00R$                              12 1 0,50        

Indenização Compensatória 4,07% 51,66            Furadeira (un) 135,39R$                          12 1 11,28      

Contribuição social art. 1° Lei 110/91 1,02% 12,95            Jogo de chave de fenda (un) 19,07R$                            12 2 3,18        

Indenização adicional 0,29% 3,68              Jogo de chave philips (un) 33,77R$                            12 2 5,63        

Férias Indenizadas ou Proporcionais 1,09% 13,83            Maleta de pano (un) 115,81R$                          12 3 28,95      

Adicional de Férias Indenizadas ou Proporcionais 0,36% 4,57              81,31      

Total 12,68% 160,93          

Grupo "E" - Custos % R$

Abono Pecuniário 0,73% 9,27              

1/3 Constitucional do Abono Pecuniário 0,24% 3,05              

Total 0,97% 12,31            

Grupo "F" - Incidência % R$

FGST s/ Aviso Prévio Indenizado 0,39% 4,95              

Incidência de Encargos Grupo "A" s/ Aviso-Prévio Ind. 1,13% 14,34            

Incidência sobre Salário Maternidade 0,24% 3,05              

FGTS 1/12 13º Salário Indenizado 0,03% 0,38              

Incidência do Grupo "A" sobre Grupo B+C 8,54% 108,39          

Total 10,33% 131,11          

Total Encargos Sociais 83,99% 1.066,00       

2.335,20       

R$

75,33            

81,31            

237,60          

80,00            

91,05            

6,50              

571,79          

2.906,99       

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) % R$

Despesas Administrativas 5,00% 145,35          

Lucro Bruto 7,00% 213,66          

Total 12,00% 359,01          

TRIBUTOS Percentual R$

ISSQN 5,00% 190,44          

COFINS 7,60% 289,46          

PIS 1,65% 62,84            

Total dos Tributos 14,25% 542,75          

3.808,75       

ANEXO VII

TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

PLANILHA DE CUSTOS - AUXILIAR DE MANUTENÇÃO

REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO REAL Fardamento /EPI

Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2019

Número de Registro no MTE :  AM000025/2019

Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019

Data Base da Categoria:  1º de Janeiro

Categoria Profissional: Auxiliar de Manutenção

REMUNERAÇÃO

Salário- Base

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Cesta Básica

Total da remuneração

ENCARGOS SOCIAIS

Alimentação

Transporte

Cesta Básica

Total Remun + Enc.Soc

INSUMOS
Uniforme / EPI

Alimentação (com participação de 10% do empregado)

Fonte de pesquisa: Preços praticados no mercado local, seminf e sinapi.

TOTAL

Materiais e Equipamentos

Materiais e Equipamentos

Transporte (participação do empregado - 6% sal. base)

Assistência social e familiar (conf. Convenção Coletiva)

Total dos insumos

Total Remun+Enc. Soc.+Insumos

Valor Mensal 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

Item
 Valor unit. 

R$ 

Vida útil 

(meses)
Qde.

 Custo mensal 

(R$) 
Camisa polo com 2 botoes, emblema da empresa em algodão40,00           6 2 13,33             

Calça jeans ou brim leve 40,00           6 2 13,33             

Sapato/Tênis 30,00           6 2 10,00             

Meia 5,00             6 2 1,67               

CBO: 9112-05 Crachá 8,00             12 1 0,67               

Valor em R$ Luva de PVC 12,00           6 2 4,00               

1.135,21       Luva pigmentada 15,00           6 2 5,00               

1.135,21       Máscara de proteção contra pó 1,00             1 12 12,00             

Óculos de proteção 10,00           6 2 3,33               

Protetor auricular 9,00             3 4 12,00             

Grupo "A" % R$ 75,33             

INSS 20,00% 227,04          

SESI ou SESC 1,50% 17,03            

SENAI OU SENAC 1,00% 11,35            

INCRA 0,20% 2,27              Valor do ticket 12,00           

SALÁRIO- EDUCAÇÃO 2,50% 28,38            Qde. Ticket/mês 22,00           

FGTS 8,00% 90,82            Valor Total 264,00         

SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/ INSS 3,00% 34,06            Participação do empregado 26,40           

SEBRAE 0,60% 6,81              Participação da empresa 237,60         

Total 36,80% 417,76          

Grupo "B" - Custos de Reposição % R$

Férias Gozada 7,46% 84,69            Valor da passagem 3,80             

Auxílio Enfermidade 2,66% 30,20            N° passagens/ dia 2,00             

Auxílio Enfermidade mais de 15 dias 0,10% 1,14              N° de dias trabalhados/mês 22,00           

Licença Paternidade 0,01% 0,11              Valor total das passagens 167,20         

Acidente de trabalho 0,01% 0,11              Participação do empregado 6% 68,11           

Faltas legais 0,67% 7,61              Participação da empresa 99,09           

Treinamento NR5 0,39% 4,43              

Total 11,30% 128,28          

Valor da Cesta básica 80,00R$      

Grupo "C" - Das Verbas Indenizatórias % R$

1/3 Férias Constitucional 2,49% 28,27            

13° Salário 9,21% 104,55          

Aviso-Prévio Trabalhado 0,21% 2,38              

Total 11,91% 135,20          
Item

 Valor unit. 

R$ 

Vida útil 

(meses)
Qde.

 Custo mensal 

(R$) 

Alicate de bico (un) 25,48R$      12 1 2,12               

Grupo "D" - Verbas Rescisórias % R$ Alicate de corte (un) 17,84R$      12 2 2,97               

Aviso Prévio Indenizado 4,38% 49,72            Alicarte universal (un) 30,00R$      12 2 5,00               

Complemento Aviso Prévio 0,52% 5,90              Brocas (diversas) (un) 200,00R$    12 1 16,67             

Reflexos 13º Salário e Férias 0,95% 10,78            Cabo guia 20m (un) 30,00R$      12 2 5,00               

Indenização Compensatória 4,07% 46,20            Chave de teste (un) 6,00R$        12 1 0,50               

Contribuição social art. 1° Lei 110/91 1,02% 11,58            Furadeira (un) 135,39R$    12 1 11,28             

Indenização adicional 0,29% 3,29              Jogo de chave de fenda (un) 19,07R$      12 2 3,18               

Férias Indenizadas ou Proporcionais 1,09% 12,37            Jogo de chave philips (un) 33,77R$      12 2 5,63               

Adicional de Férias Indenizadas ou Proporcionais 0,36% 4,09              Maleta de pano (un) 115,81R$    12 3 28,95             

Total 12,68% 143,94          81,31             

Grupo "E" - Custos % R$

Abono Pecuniário 0,73% 8,29              

1/3 Constitucional do Abono Pecuniário 0,24% 2,72              

Total 0,97% 11,01            

Grupo "F" - Incidência % R$

FGST s/ Aviso Prévio Indenizado 0,39% 4,43              

Incidência de Encargos Grupo "A" s/ Aviso-Prévio Ind. 1,13% 12,83            

Incidência sobre Salário Maternidade 0,24% 2,72              

FGTS 1/12 13º Salário Indenizado 0,03% 0,34              

Incidência do Grupo "A" sobre Grupo B+C 8,54% 96,95            

Total 10,33% 117,27          

Total Encargos Sociais 83,99% 953,46          

2.088,67       

R$

75,33            

81,31            

237,60          

80,00            

99,09            

6,50              

579,83          

2.668,50       

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS (LDI) % R$

Despesas Administrativas 5,00% 133,42          

Lucro Bruto 7,00% 196,13          

Total 12,00% 329,56          

TRIBUTOS Percentual R$

ISSQN 5,00% 174,81          

COFINS 7,60% 265,72          

PIS 1,65% 57,69            

Total dos Tributos 14,25% 498,22          

3.496,28       

Total Remun + Enc.Soc

INSUMOS
Uniforme / EPI

Materiais e Equipamentos

TOTAL

Fonte de pesquisa: Preços praticados no mercado local, seminf e sinapi.

Valor Mensal 

Alimentação (com participação de 10% do empregado)

Cesta Básica

Transporte (participação do empregado - 6% sal. base)

Assistência social e familiar (conf. Convenção Coletiva)

Total dos insumos

Total Remun+Enc. Soc.+Insumos

TOTAL

Alimentação

Transporte

Cesta Básica

Materiais e Equipamentos

ANEXO VIII

Número de Registro no MTE :  AM000025/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

PLANILHA DE CUSTOS - AUXILIAR DE REFRIGERAÇÃO

REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO REAL Fardamento /EPI

Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2019

Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019

Data Base da Categoria:  1º de Janeiro

Categoria Profissional: Auxiliar de Refrigeração

REMUNERAÇÃO

Salário- Base

Total da remuneração

ENCARGOS SOCIAIS
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Imprimir  Salvar

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019/2019 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: AM000025/2019
DATA DE REGISTRO NO MTE: 14/01/2019
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR000087/2019
NÚMERO DO PROCESSO: 46202.000194/2019-96
DATA DO PROTOCOLO: 14/01/2019
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO AMAZONAS, CNPJ n. 34.501.213/0001-19, neste ato
representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). GERSON KLEBER BRITO RISUENHO;

  
 E 
 
SINDICATO DOS EMP.EM EMP.DE ASSEIO E CONS. DO EST.DO AM, CNPJ n. 23.006.562/0001-48, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). BENILSON CAVALCANTE HIPOLITO;

  
 celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019 e a
data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em empresas de Asseio, conservação e Serviços
Terceirizáveis, com abrangência territorial em AM, com abrangência territorial em AM. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL 
 

Aos empregados que exerçam as funções abaixo relacionadas, assim como as demais funções que decorram de contrato de Prestação de Serviços e/ou, Terceirização, desde que não expressamente
enquadradas por outra representação sindical profissional, farão jus ao piso salarial de R$ 1.020,00 (Hum mil e vinte reais)  para uma jornada legal e os salários normativos das demais categorias, a
partir de 01/01/2019 será:

PROFISSÃO/FUNÇÃO SALÁRIOS
Agente de Limpeza; Agente   de Limpeza Embarcado; Agente Social Terceirizado; Ajudante (Serviços Gerais,   
Entrega); Auxiliar de Pedreiro; Auxiliar de Pintor; Aux. de Produção em   Reciclagem; Serviços Gerais; Borracheiro;
Copeira(o);   Mensageiro/Atendente/Officce-Boy; Operário Rural/Caseiro; Lavador; Auxiliar   de Bombeiro Hidráulico,
Cumim(Aux. De Garçon), Auxiliar de Piscineiro,   Lavador de Autos e Auxiliar de Preparação.

      R$        1.020,00

Agente   de Limpeza com Habilitação,

Agente de Limpeza   Habilitado para Operar Roçadeira

R$          1.264,54

R$          1.226,84
Agente   de Piscina/Piscineiro

Apontador   Geral

Apontador de Turma

R$          1.149,94

R$          2.801,30

R$          1.438,12
Agente   de Portaria/Porteiro R$          1.093,46
Almoxarife. R$          1.158,93
Analista de Sistema (Nível   Superior). R$          2.817,57
Artífice de Serviços Gerais   (Carpinteiro; Pedreiro; Pintor; Soldador; Serralheiro; Encanador e Outros) Sem
Especialização Técnica.

R$          1.346,86

Ascensorista (6 horas diárias),   Auxiliar de Apoio Logístico. R$           1.026,16
Assistente Administrativo;   Assistente de Pessoal; Assistente Financeiro; R$          1.233,01
Assistente Administrativo   (Designer)      R$          1.344,23
Assistente Comercial R$          1.248,96
Auxiliar Administrativo      R$          1.122,38
Aux. de Almoxarifado. R$          1.102,44
Auxiliar de Caldeireiro, Auxiliar de Produção R$          1.074,28
Auxiliar de Escritório. R$          1.036,59
Auxiliar de Manutenção. R$          1.269,20
Auxiliar de Marceneiro;   Auxiliar de Mecânico R$          1.070,18
Auxiliar de Produção Terceirizado

Auxiliar de Produção de   Linha de Montagem Tercerizado

R$           1.312,68

R$           1.428,65
Auxiliar   de Refrigeração.    

Auxiliar de Serviços   Diversos

R$           1.135,21

R$            1.754,31
Auxiliar de Jardinagem. R$            1.042,13
Bombeiro Hidráulico. R$            1.490,83
Carpinteiro     R$            1.470,97
Conferente. R$            1.659,27
Digitador. R$            2.074,21
Eletricista de Alta Tensão R$            2.074,21
Eletricista Predial de   Baixa Tensão. R$            1.362,92
Encarregado   de Serviços; Inspetor de Alunos Terceirizado.     R$           1.580,97     
Fiscal de Pátio. R$            1.090,31
Garçom Terceirizado. R$           1.111,57
Jardineiro /Paisagista R$           1.162,46
Jardineiro/Roçador/Podador R$           1.098,34
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Leiturista. R$           1.165,68
Líder de Serviços R$           1.241,84
Maqueiro. R$           1.090,31
Marceneiro. R$           1.710,35
Mecânico de Lancha. R$           3.123,49
Mecânico de Refrigeração R$           1.234,62
Mecânico  de   Máquinas R$           1.561,20
Monitorador. R$           1.384,57
Operador de Balancim. R$           1.491,18
Operador Eletrônico. R$           1.110,66
Operador de Equipamentos   Industriais. R$           1.793,28
Operador de Máquina   Industriais. R$           1.711,52
Operador de Máquina   Reprográfica

Operador Máquinas de Papel e Similares

R$           1.234,62

R$           1.196,92
Operador de Máquina para   movimentação de Resíduos     R$           1.612,40
Operador de Usina   Hidráulica; Operador de Usina Térmica. R$           1.880,53
Pedreiro; Pintor. R$           1.829,74
Prensista;    Processador de Máquina de Moagem R$           1.058,24
Prensista de Resíduos     R$           1.071,42
Programador de Informática. R$           3.171,74
Recepcionista R$          1.138,41
Repositor de Supermercado R$          1.122,38
Secretária (o).      R$          1.204,16
Soldador . R$          1.710,83
Secretária Bilíngue R$          1.745,53
Supervisor de Serviços   Gerais, Supervisor Operacional

Tratador de Animais Terceirizado

R$          1.991,66

R$          1.340,03
Técnico Agrícola R$          2.267,75
Técnico de Controle de   Pragas. R$         1.358,08
Técnico de Informática.      R$          1.938,75
Técnico de manutenção de   Telefone.  R$          1.491,18
Técnico em Refrigeração

Técnico em Cabeamento de Rede Terceirizado

  R$          2 .318,56

     R$          1.491,18
Técnico em Informática

Técnico de Suporte em   Informática I

  R$          2.045,96

  R$          2.318,56
Técnico de Suporte em   Informática II   R$          2.886,18
Técnico de Suprimento I.       R$           2.927,86
Técnico de Suprimento II    R$           3.080,20
Técnico de Suporte Helpdesk   Terceirizdo       R$           1.584,12
Técnico de Segurança no Trabalho  - Capital       R$           3.003,54
Técnicos de Segurança no Trabalho  - Estração de Minérios, Extração de Petróleo   e Refino e Transporte dos seus
derivados, Geração e Distribuição de Energia + 30% Periculosidade.

      R$           3.330,08

Telefonista. R$         1.201,60
Telefonista / Recepcionista   Bilíngue.      R$          1.454,61
Técnico em Eletrônica      R$          2.044,80
Triador de Resíduos Sólidos      R$          1.025,00

Parágrafo Primeiro - Fica acordado que os trabalhadores das Empresas de Asseio e Conservação e Serviços Terceirizados do Estado do Amazonas, que exerçam funções diferentes daquelas
discriminadas no caput, bem como aqueles que, embora ali figurando suas respectivas funções, mas que recebam salário superior ao anterior Piso Salarial da Categoria, a partir de 1º de janeiro de
2.019, terão seus salários aumentados mediante livre negociação, assegurando-lhes, porem um reajuste mínimo de 4,08% (quatro virgula zero oito por cento), ficando excluído deste percentual os
empregados da área administrativa da empresa.

Parágrafo Segundo - Fica observado que o ARTÍFICE DE SERVIÇOS GERAIS, é uma mão de obra não especializada, nem técnica, apenas para reparos e ajustes, dentro da necessidade de cada
profissional ali relacionados.

Parágrafo Terceiro – Fica certo e de acordo entre as entidades sindicais, que será adotado 01 (um) líder de serviços, para contratos que tenham de 05 (cinco) até 10 (dez) Funcionários, acima de 10
(dez) deverá ser contratado um Encarregado de Serviços, conforme descrito na tabela de ordem salarial. 

 

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO OU CONTRA- CHEQUES 
 

As empresas fornecerão aos seus empregados, mensalmente, comprovantes de pagamento, nos quais constem as parcelas que forem recebidas e deduzidas, quais sejam: salário, horas extras,
comissões, adicionais, férias, descontos legais especificados, além de outros títulos que acresçam ou onerem de qualquer forma a remuneração.

Parágrafo Único - As empresas que efetuarem pagamento de salário, férias e rescisões via sistema bancário ficam desobrigadas de colher assinatura no recibo, desde que possam comprovar o repasse.

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13º SALÁRIO 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO 13º SALÁRIO 
 

Fica facultado à empresa o pagamento do 13º salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo até o dia 14.12.19, sob pena de multa de R$ 385,00, em favor do empregado prejudicado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que
a empresa pague o 13º salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no “caput”, se assim ajustar por acordo coletivo.

 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
 

Fica garantido e acordado, que o adicional de insalubridade será calculado sobre o Piso Salarial Básico de cada função, para todos os empregados que exerçam suas atividades em hospitais e setores
insalubres, desde que seja comprovado através de laudo pericial, conforme rege a Legislação vigente.

 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

PÁGINA 64

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 0AFBBBCF0007EFE9 . CONSULTE EM http://camaradigital.cmm.am.gov.br/verificador

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE

2019.10000.10718.0.002123 - 2019.10000.10600.9.038905 (página 54)



23/01/2019 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR000087/2019 3/12

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO 
 

As empresas, além do piso previsto nesta Convenção Coletiva, fornecerão aos seus empregados um cartão plástico magnético para aquisição de refeições diárias, tipo cartão  SODEXO PASS DO
BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A ou similar, no valor mínimo de R$ 12,00 (doze reais) por dia. As empresas que possuírem refeitório próprio em suas instalações ficam desobrigadas de
fornecer o referido Cartão.

Parágrafo Primeiro - É facultado às empresas descontar até o percentual de 10% (Dez por cento) do valor do total do benefício (custo mensal das refeições ou dispêndio com tickets) estatuído no caput
desta cláusula.   

Parágrafo Segundo - O benefício previsto nesta cláusula, seja ele fornecido como refeição in natura e ticket refeição não terá natureza salarial, nem integrará a remuneração do empregado, para fins de
pagamento de férias, 13º salário, FGTS, verbas rescisórias ou qualquer outro instituto trabalhista, por não possuir caráter de contraprestação de serviços. 

Parágrafo Terceiro - Ficam dispensadas da concessão do benefício supracitado, as empresas que forneçam refeição em refeitório próprio ou do contratante (tomador do serviço),  que seja de boa
qualidade, e que venham a atender as necessidades de seus colaboradores.  

Parágrafo Quarto -  Ficam as empresas compromissadas a solicitar de seu contratante, local apropriado para as refeições de seus colaboradores.

Parágrafo Quinto – Faltas justificadas, ou não, permitirão o desconto do valor equivalente ao dia da falta.

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA CESTA BÁSICA 
 

As empresas fornecerão, sem ônus para o trabalhador, mensalmente, inclusive no mês em que estiver em gozo de férias, a todos os seus empregados ASSOCIADOS AO SEEACEAM,
independentemente da jornada de trabalho, uma cesta básica in natura contendo no mínimo, os seguintes mantimentos de qualidade:

 

 

QD Um PRODUTO
04 Kg Arroz tipo 1
02 Kg Açúcar Cristal
01 Kg Farinha d’ água
02 Kg Feijão Carioca
01 Pc Café 250 g
01 Um Leite em Pó Integral 400g
02 Pc Macarrão Espaguete 500g
01 Pe Óleo de Soja 900 ml
01 Pc Biscoito Cream Ckacker 400g
01 Pc Flocos de Milho 500 g
01 Lt Carne Conserva 320 g
01 Um Papel Higiênico 4x1unid.
01 Um Sardinha em Óleo 125 g
01 Kg Sal Moido

1 - Fica convencionado que a aquisição das cestas básicas  deverão ser feitas junta as empresas RC COMÉRCIO DE ESTIVAS LTDA

 CESTA BÁSICA                  ANO  2019
VALOR EM REAIS       R$ 80,00

2 - O empregado que apresentar falta, inclusive justificada no mês, não fará jus ao benefício.

3 - Na ocorrência de falta de um ou mais produtos constantes da cesta básica, a empresa poderá efetuar a substituição por produto similar.

4 – O funcionário afastado por motivo de licença não fará jus ao benefício da cesta básica.

5 - Fica estabelecido que a não retirada da cesta in natura até o dia 30 do mês, implicará na perda da mesma naquele mês.

6 - A cesta básica deverá ser entregue até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao trabalhado.

8 - Este item não tem natureza salarial e não integrará a remuneração para qualquer fim.

9 - Os empregados admitidos ou demitidos para fazer jus à cesta deverão ter trabalhado no mínimo 30 dias no mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para às empresa que tem contratos no Interior do Estado do Amazonas, devido à peculiaridade da região, fica certo e acordado, que poderão fornecer o benefício da Cesta
Básica em espécie ou depósito em conta do trabalhador, até a data acima mencionado. A empresa enquadrada nessa situação, fica isenta do fornecimento dos itens e quantitativo acima discriminados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A irregularidade no fornecimento da cesta básica “in natura”, por não corresponder à quantidade ou qualidade dos produtos indicados nesta cláusula, desde que comprovada,
sujeitará ao empregador o pagamento de uma multa correspondente ao valor de duas cestas básica pago ao empregado prejudicado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considerando o previsto no art. 611-A da CLT, prevalecerão sobre a lei todos os pontos objetos de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho.

 
AUXÍLIO TRANSPORTE 

 
CLÁUSULA NONA - DO VALE TRANSPORTE 
 

Desde que, solicitado por escrito pelo interessado e satisfeitas as exigências prevista no art.7º do Decreto nº 95.247/87, que regulamenta a Lei nº 7.619/87 e as previstas na Lei nº 7.418/85, as
empresas fornecerão vale-transporte a todos os seus empregados, nos dias efetivamente trabalhados para  deslocamentos residência – trabalho e vice-versa.  

Parágrafo Primeiro –Para os empregados beneficiados com vale-transporte, será realizado o desconto de 6% (seis por cento), incidente sobre o salário base do trabalhador, na forma da lei.
Aos empregados que trabalham na escala 12X36, estabelecida nesta CCT, será empregada a proporcionalidade do desconto, ou seja 3% sobre o salário base da categoria.

Parágrafo Segundo – Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do
benefício do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/trabalho. 

Parágrafo Terceiro –  No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo. 

Parágrafo Quarto –  No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales transportes proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do
contrato. 
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Parágrafo Quinto – A declaração falsa ou uso indevido do vale - transportes constituem falta grave, sujeito à demissão por justa causa.

 
AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMILIAR 
 

Por esta cláusula, fica garantido a todos os empregados/trabalhadores pertencentes às categorias profissionais subordinadas a esta Convenção, associados ou não às entidades sindicais profissionais, o
serviço assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalho por perda ou redução de sua aptidão física, ou em caso de falecimento, a seus dependentes, estabelecido pelo plano de
benefícios definido a seguir, nos valores e condições abaixo especificadas, responsabilizando-se a Entidade Sindical Patronal, SEAC-AM, a manter a assistência social ora instituída, através de sua
própria administração ou de gestão especializada.

Parágrafo Primeiro - Para viabilidade financeira deste benefício assistencial e social, durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, a título de contribuição financeira, as empresas
convenentes recolherão, até o décimo dia útil de cada mês, ao SEAC-AM, através de boleto bancário ou depósito identificado, o valor de R$ 7,00 (sete reais) por empregado que possua, arrecadado na
forma prevista no parágrafo segundo, abaixo, tomando-se por base, para efeito de cálculo, a quantidade de empregados constante no campo:

Total de empregados do último mês informado do CAGED do mês anterior ao do último informado ao Ministério do Trabalho e do Emprego, sem nenhuma redução, a qualquer título.

Parágrafo Segundo: Para a constituição dos fundos necessários a manutenção dos benefícios previstos nesta cláusula, fica convencionado que as empresas participarão com o valor de R$ 7,00 (sete
reais) por empregado, conforme o disposto no parágrafo primeiro, acima, que será devidamente recolhido mediante depósito bancário identificado ou através de guias próprias emitidas pelo SEAC-AM,
depositados diretamente em conta.

Banco Bradesco -  número do Banco:  237 -     Agência:    3726-5            Conta-Corrente: 129.890-9

a)    Ajuda alimentícia: Fica certo e garantido o envio de50 Kg de alimentos variados (cesta básica) no valor de R$125,00 (cento e vinte cinco reais) cada, ao local onde reside o trabalhador incapacitado
temporariamente, pelo período do afastamento concedido pelo INSS, desde que não ultrapasse 06 (seis) meses, a contar da data de comunicação formal do evento e apresentação da documentação
(Carteira de Identidade, CPF, Carteira de Trabalho e documento emitido pelo INSS.

b)    Ajuda de manutenção de renda familiar: Fica garantida a disponibilização de ajuda financeira mensal para composição de gastos com remédios, despesas hospitalares e similares ao inválido ou
ainda, aos dependentes legais (viúva, companheira(o) ou filhos) do falecido, no valor de 1 (um) salário mínimo vigente no país, pelo período de 04 (quatro) meses, vencendo a primeira prestação quinze
(15) dias úteis após a entrega do documento comprobatório do falecimento do trabalhador ou da sua incapacitação permanente para o trabalho;

c)    Prestação de serviço Funeral: Fica garantida a prestação do serviço de funeral e sepultamento ao empregado falecido e a seus dependentes legais (esposa (o), companheiro(a) e filhos,
independente da causa ou horário do falecimento, a ser solicitado através de sistema de convênios disponíveis 24 horas por dia 7 dias por semana, custeando-se até o valor de R$ 800,00 (oitocentos
reais), de acordo com o credo religioso da família, observado o seguinte:

I.              A Carteira Profissional de Trabalhador, Carteira de Identidade e CPF serão os únicos documentos necessários à imediata prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação, estiver inadimplente por: falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o
recolhimento por valor inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes, por multa equivalente ao dobro do valor dos benefícios constante na  presente cláusula e acarretará
multa mensal no valor de 10% (dez por cento) do piso salarial da categoria a ser paga a cada um de seus empregados.

Parágrafo Quarto - O óbito ou o evento que possa provocar incapacitação permanente para o trabalho, por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente, no prazo máximo
e improrrogável de até 90 (noventa) dias da ocorrência.

I.              Farão jus à Assistência de manutenção de renda familiar e à Assistência alimentícia os trabalhadores que sofrerem perda ou redução de aptidão física pelas imobilidades ou amputações abaixo
relacionadas:

ALIENAÇÃO MENTAL Debilidade mental completa e permanente.
VISÃO Perda completa e permanente do sentido.
AUDIÇÃO Perda completa e permanente do sentido.
FALA Perda completa e permanente do sentido.
TETRAPLEGIA Impossibilidade completa e permanente de movimentação dos membros   superiores e inferiores.
PARAPLEGIA Impossibilidade completa e permanente de movimentação dos membros   inferiores.
BRAÇO Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.
OMBRO Impossibilidade completa e permanente de movimentação.
COTOVELO Impossibilidade completa e permanente de movimentação.
ANTEBRAÇO Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.
PUNHO Impossibilidade completa e permanente de movimentação.
MÃO Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.
QUADRIL Impossibilidade completa e permanente de movimentação.
PERNA Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.
JOELHO Impossibilidade completa e permanente de movimentação.
PÉ Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.
ENCURTAMENTO DOS MEMBROS
INFERIORES (PERNAS)

Em cinco (5) centímetros ou mais.

COLUNA VERTEBRAL Impossibilidade completa e permanente de movimentação ou deformação   completa e
permanente.

PESCOÇO Impossibilidade completa e permanente de movimentação.

Parágrafo Quinto- Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio
jurídico dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

Parágrafo Sexto  - O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

Parágrafo Sétimo - Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho e nas homologações trabalhistas, deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos
quitadas.

Parágrafo Oitavo: Fica estabelecido entre as partes que os problemas de ordem legal, que poderão ser acarretados pelo estabelecimento desta cláusula, serão de inteira e exclusiva responsabilidade do
Sindicato Patronal.

Parágrafo Nono: Fica estabelecido que será destinado o percentual de 10% do valor arrecadado mensalmente a titulo de taxa administrativa para manutenção de despesas administrativa, da referida
assistência. 

Parágrafo Décimo: Fica instituída uma multa mensal de 2 (dois) salários mínimos vigente, revertida à Entidade Patronal, aplicável às empresas que descumprirem a presente Cláusula.

 
SEGURO DE VIDA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO SEGURO DE VIDA 
 

Fica facultada aos empregadores contratação de Seguro de Vida em Grupo em prol de seus empregados, hipótese em que os mesmos contribuirão com até 10% (dez por cento) dos prêmios mensais, a
ser descontado em folha de pagamento.

 
EMPRÉSTIMOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
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As empresas poderão  garantir o empréstimo bancário a seus funcionários nos moldes da Lei 10.820/2003.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que a BV FINANCEIRA é a instituição indicada pelos entes sindicais, a ser contratada pelas empresas. 

 
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ANATOÇÕES EM CTPS 
 

As empresas deverão efetuar, obrigatoriamente, os registros e anotações devidas nas CTPS dos seus empregados em 48 (quarenta e oito) horas, especificando as condições de contratação, data de
admissão e a remuneração, e demais peculiaridades, se houver, de acordo com os artigos 29 e 34 da CLT.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTINUIDADE DOS CONTRATOS 
 

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente
participarem desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço em razão de nova licitação pública ou novo contrato poderão contratar os empregados
da anterior, sem descontinuidade da prestação dos serviços, sendo que nesse caso a rescisão SERÁ POR ACORDO realizados na Comissão de Conciliação Prévia - CCPAC e obrigará ao pagamento do
percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e pagamento de metade do aviso prévio, se indenizado, ou seu cumprimento normal, em relação às demais verbas rescisórias não haverá
alteração.

Parágrafo Primeiro -  Havendo real impossibilidade da continuação do trabalhador nos serviços, devidamente justificado pela empresa ou pelo empregado, o empregado terá direito à indenização no
percentual de 20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS e os demais direitos previstos em Lei, inclusive o art. 477 da CLT.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão da proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der
continuidade ao contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da manutenção do emprego (princípio benéfico e mais favorável ao laborista).

Parágrafo Terceiro -  No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, persistindo pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do
contrato de prestação de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS do trabalhador reaproveitado, independentemente da devida baixa do contrato anterior.

 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

As rescisões  de contrato de trabalho com mais de ano de vigência serão  homologadas pelo Sindicato Laboral, de segunda a sexta-feira, no período das 08h00min às 12h00min e 14h00min às 16h00min.

Parágrafo Primeiro - Todos os empregados filiados ao sindicato laboral por período superior a 6 (seis) meses, em caso de rescisão sem justa causa, poderão ser assistidos pelo sindicato laboral na
oportunidade retro mencionada, desde que previamente solicitado, pelo empregado, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo Segundo - Fica certo e garantido que as homologações de rescisões de contrato de trabalho feitas e pagas, às sextas-feiras, após as 12h00min, só serão validadas  e consideradas mediante
pagamento em espécie ou depósito bancário, em conta do trabalhador, sendo  que os valores pagos em TRCT, abaixo de R$ 100,00 (cem reais) só serão aceito e homologado mediante pagamento em
espécie. As que assim não procederem ficam sujeitas as penalidades da legislação vigente, art. 477 da CLT.

Parágrafo Terceiro – Fica estabelecido que a quantidade acimade 03 (três) homologações, terão que ser agendadas 48 horas antes.

Parágrafo Quarto  - Que as documentações (TRCT's e Outros), referentes a demissão dos trabalhadores terão que ser apresentadas e entregues no prazo máximo de até 20 dias corridos, contado da
data da DEMISSÃO do trabalhador, perante ao Sindicato de Classe, para as conferencias que se fizerem necessárias, as empresas que não cumprirem esta norma, ficam sujeitas a uma multa de 1/3 (um
terço) do salário nominal do trabalhador, revestido a parte prejudicado.    

Parágrafo Quinto - Fica estipulado o prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data da Demissão do empregado, para pagamento das TRCT's.

Parágrafo Sexto -  Será cobrado da empresa, por cada empregado não filiado a este Sindicato laboral, o valor de 10,00 (dez reais) por homologação.

 
 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES 
QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
 

A partir da vigência do presente instrumento, as empresas contribuirão para o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Amazonas o valor mensal de R$ 10,00 (dez reais) por
empregado destinado à qualificação profissional.

Parágrafo Primeiro - Os certificados terão validade de 12 (doze) meses.

Parágrafo Segundo - O recolhimento da importância ajustada no caput desta Cláusula será efetuado até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, através de boleto enviado pelo SEAC-AM.

Parágrafo Terceiro – DA OBRIGAÇÃO – Fica acordado entre as partes que a empresa, terá um prazo de até 60 dias para apresentar a certificação de seus empregados ao tomador de serviços.

Parágrafo Quarto- As empresas deverão de forma obrigatória fazer constar em suas planilhas de custos a provisão financeira para cumprimento do recolhimento da importância ajustada no caput desta
Cláusula.

Parágrafo Quinto - O atraso no recolhimento ensejará a aplicação de multa mensal à empresa em valor correspondente a 3% (três por cento) do valor devido, pro rata die, limitada ao principal.

 
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO BANCO DE HORAS 
 

Fica convencionado que as empresas, durante o prazo de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, poderão adotar o regime de BANCO DE HORAS para a jornada cumprida além do limite
contratual, desde que necessária para atender especificidades do serviço ou que decorram de eventos fora de controle do empregador, procedendo a compensação das horas excedentes, na forma
prevista nesta Cláusula. Ficando atrelado ao aceite dos seus funcionários, que deveram assinar documento de autorização e com a devida apreciação dos sindicatos Laboral e Patronal.

Parágrafo Primeiro - As primeiras 20 (vinte) horas de sobre jornada realizadas pelo empregado, durante o mês, excedentes a 192 (cento e noventa e duas) horas mensais, serão pagas com o adicional
de 50% (cinqüenta por cento).

Parágrafo Segundo - As horas excedentes ao limite do parágrafo anterior serão acumuladas no BANCO DE HORAS, por um período máximo de 90 (noventa) dias.
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Parágrafo Terceiro - Durante os 90 (noventa) dias de que trata o parágrafo anterior, poderá haver compensação das horas excedentes pela diminuição da jornada diária ou pela concessão de folga além
das normais.

Parágrafo Quarto - Será informado ao empregado, ao final de cada mês, o saldo da apuração das horas resultantes do BANCO DE HORAS, positivo ou negativo.

Parágrafo Quinto - A utilização de saldo existente no BANCO DE HORAS, seja positivo ou negativo, será feito em igualdade de condições, ou seja, na razão de uma hora depositada (crédito ou débito),
para cada hora realizada.

Parágrafo Sexto - O saldo credor de horas não compensadas, apurado ao final de cada 90 (noventa) dias, será pago ao empregado com o adicional de 50% (cinqüenta por cento).

Parágrafo Sétimo - No caso de desligamento do empregado, por pedido de demissão ou justa causa, o saldo existente no BANCO DE HORAS, será pago ou descontado, segundo as regras contidas
nesta Cláusula. Observando o valor máximo de desconto o salário base da categoria.

Parágrafo Oitavo - Se o desligamento ocorrer por iniciativa da empresa, o saldo negativo existente no Banco de horas, será por ela absolvido, enquanto que a crédito de horas do empregado será pago
juntamente com as verbas rescisórias, na forma do Parágrafo Sexto.

 
FALTAS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ABONO DE FALTAS 
 

As Empresas aceitarão atestados ou declarações de acompanhamento de 01 (um) dia, dos seus empregados que tenham acompanhado em caráter de emergência, seus dependentes e/ou cônjuge,
desde que emitidas por profissional da área médica.

 
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA JORNADA DE TRABALHO 12X36 HORAS 
 

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação,
 observados ou indenizados, o intervalo de 30 minutos para repouso e alimentação.

Parágrafo Primeiro - Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo
desconto nas 36 (trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Segundo - Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados no percentual de 20% para os períodos laborados entre 22:00h à 05:00h.

Parágrafo Terceiro - Se a Jornada 12x36 ocorrer em ambiente insalubre é desnecessária a licença prévia da autoridade competente na área de higiene do trabalho.

Parágrafo Quarto -  A indenização do intervalo intrajornada será no percentual de 50% sobre a hora normal de trabalho.

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - VALIDADE DOS ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
 

Serão aceitos como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo empregado para justificar sua ausência por motivo de doença, emitidos por profissionais devidamente registrados no
CRM e CRO, em ordem de preferência, por médicos contratados diretamente pela empresa, ou mediante convênio/SESC e, à sua falta, os atestados emitidos por médicos vinculados ao SUS (Sistema
Único de Saúde). Em último caso, serão aceitos os atestados emitidos por médico do sindicato ou particular.

Parágrafo Pimeiro – O atestado deverá ser entregue, pessoalmente ou nos casos de absoluta impossibilidade comprovada, por outrem, nas 24 (vinte e quatro) horas após a emissão do referido atestado,
sendo convalidado pelo médico da empresa.

Parágrafo Segundo – Quando o empregado prestar serviço fora do domicílio da sede da empresa, a entrega do atestado médico poderá ser feita em sua subsede ou posto de apoio, caso existam, ou
recolhido pelo preposto da mesma no próprio posto de serviço.

Parágrqafo Terceiro – Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e assinatura e carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser
apresentado em duas vias (original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a ser imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e
assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quarto – Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é
crime previsto nos arts. 297 e 302 do Código Penal.

Parágrafo Quinto – Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do empregado, prevista no artigo 482, da CLT.

 
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
UNIFORME 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 

Quando de uso obrigatório, as empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados o uniforme necessário, considerando-se o uso normal do mesmo, sendo pelo menos 02 (dois) uniformes
completos, entendendo-se como completo, camisa, calça e sapato, entregues de 06 (seis) meses em 06 (seis) meses e os equipamentos de proteção individual necessários. Para os trabalhadores que
fiquem expostos à chuva, as empresas deverão fornecer capas impermeáveis.

Parágrafo Primeiro – O empregado indenizará, com base no §1º do art. 462 da CLT, a peça de uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da
remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do serviço e não devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme cedido. (alerta há que se ter
previsão no contrato de trabalho).

Parágrafo Segundo – A utilização do uniforme será restrito ao local de trabalho incluindo o seu trajeto de ida e volta ao trabalho, ficando o faltoso passível de advertências, suspensão e demissão por
justa causa.

Parágrafo Terceiro - A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos utilizados para a higienização das vestimentas é de uso comum.

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DO QUADRO DE AVISO 
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Fica assegurado que as empresas deverão disponibilizar, em suas sedes ou nos locais de trabalho, espaço para fixação de Quadro de Avisos e comunicações de interesse da categoria profissional, bem
como para a divulgação de notícias sindicais.

Parágrafo Único - Nos locais de trabalho, a colocação do quadro de avisos fica na dependência de autorização do tomador do serviço e as notícias que lá estarão afixadas serão de responsabilidade do
sindicato.

 
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DO DIRIGENTE SINDICAL 
 

Fica garantido ao dirigente sindical, durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, que exerça cargo de direção e/ou de representante sindical, sem prejuízo de seus vencimentos, direitos
adquiridos, vantagens decorrentes do contrato de trabalho ou Acordo Coletivo de Trabalho, o direito de se ausentar do serviço com a finalidade de tratar dos assuntos de interesses da categoria
profissional por até 02 (duas) vezes – por dois (2) dias a cada trimestre. 

 
Parágrafo Primeiro - Os demais dirigentes sindicais do Estado do Amazonas, serão liberados para o comparecimento em atividades sindicais (reuniões, cursos, etc..), durante 05 (cinco) dias ao ano. Os
dirigentes do interior do Estado serão liberados durante 10 (dez) dias ao ano, sem prejuízo de suas remunerações, férias, 13º salário e demais direitos e vantagens da relação empregatícia.

Parágrafo Segundo - A solicitação de liberação de diretores, que trata o parágrafo primeiro desta cláusula, será feito pelo sindicato representativo da categoria, no prazo máximo de pelo menos 72
(setenta e duas) horas de antecedência à empresa na qual este originalmente trabalha. 

Parágrafo Terceiro - Da solicitação do Diretor para cumprir sua jornada de trabalho a disposição no sindicato, ficam o salário, todos os encargos e obrigações trabalhistas sob responsabilidade da
empresa. As Empresas concederão a liberação dos seus empregados eleitos para a Diretoria da Entidade Sindical, na quantidade máxima de 01 (um) funcionário por empresa. Fica o Presidente do
SEEACEAM obrigado a notificar as empresas, com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. 

Parágrafo Quarto -  Fica garantido ao dirigente sindical, e conselho fiscal, estabilidade durante o periodo de seu mandato.

 
ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA REMESSA DE COMPROVANTE DO PAGAMENTO DO FGTS 
 

As empresas remeterão aos Sindicatos dos Trabalhadores e Patronal, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, cópia (em papel) das GFIP - Guia de Recolhimento do
FGTS e Informações à Previdência Social, devidamente quitada, acompanhada de relação contendo o nome do trabalhador e o valor recolhido.

Parágrafo Único - Fica certo e garantido que a empresa que descumprir esta cláusula fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor base de remuneração que deu origem a GFIP, a ser aplicada a
parte infratora e revertida em favor da parte prejudicada.

 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 
 

Considerando o previsto no art. 611-A da CLT, prevalecerão sobre a lei todos os pontos objetos de Acordo ou Convenção Coletiva, ressaltados as vedações previstas no art. 611-B;

Considerado que o art. 611-B não veda a estipulação de contribuição decorrente de Convenção Coletiva para toda a categoria econômica, diante disso prevalece o negociado sobre o legislado;

Assim por deliberação da Assembleia Geral do Sindicato Patronal de acordo com o disposto no art. 8º, inciso III  da Constituição Federal, todas as empresas que exercem atividades representadas pelo
Sindicato Patronal (limpeza, conservação e serviços terceirizados) recolherão mediante guia a ser fornecida Pelo SEAC/AM, a CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL, para a assistência a todos e não somente a
associados, conforme estabelecido na seguinte tabela. 

00 A 03     EMPREGADOS R$   150,00
04 A 10     EMPREGADOS R$   250,00
11 A 20     EMPREGADOS R$   350,00
21 A 30     EMPREGADOS R$   450,00
31 A 50     EMPREGADOS R$   550,00
51 A 80     EMPREGADOS R$   650,00
81 A 110   EMPREGADOS R$   750,00
111 A 150 EMPREGADOS R$   850,00
151 A 200 EMPREGADOS R$   950,00
ACIMA DE 201 EMPREGADOS R$ 1.250,00
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL 
 

As empresas ficam obrigadas a descontar de todos empregados a título de Contribuição ASSISTENCIA NEGOCIAL, no valor de 3% do salário base no mês de MARÇO/2019, decidido em Assembleia
Geral, e repassará ao SEEACEAM através de boleto bancário até 10° dia útil do mês subsequente, juntamente com a relação contendo nome, função, salário e valor do desconto, para emissão do
respectivo boleto. Fica certo e garantido aos empregados o direito de manifestar, até 15/03/2019, oposição ao desconto previsto no caput, desde que o faça de maneira individual e por escrito e apresentar
nas dependências do Sindicato Laboral.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA PATRONAL MENSAL 
 

As empresas sindicalizadas recolherão para o sindicato patronal SEAC-AM, a título de contribuição associativa patronal mensal a importância correspondente ao valor de um R$ 500,00 (quinhentos reais).

Parágrafo Primeiro - O não pagamento da importância prevista no caput, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do arquivamento e registro da presente Convenção na Delegacia Regional do
Trabalho, ensejará a emissão de Duplicata de Serviços e respectivo protesto e, ainda, o ajuizamento de Ação Executiva, conforme deliberação na Assembleia da categoria.

Parágrafo Segundo - Fica garantido o direito de oposição às empresas que não concordarem com o aludido pagamento, desde que o faça no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do depósito da
presente norma na DRT ou da data da publicação realizada pelo sindicato patronal em jornal de grande circulação a esse respeito, o que lhes for mais favorável.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA MENSALIDADE ASSOCIATIVA LABORAL 
 

As empresas ficam obrigadas a descontar mensalmente o percentual de 2% (dois por cento), decidido em Assembleia Geral Extraordinária, a título de Contribuição Associativa de todos os empregados
associados a esta entidade Sindical-SEEACEAM, sendo o valor mínimo de R$ 20,40 (vinte reais e quarenta centavos) e repassarão ao Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e Conservação
do Estado do Amazonas, até o 10° dia útil do mês subsequente, juntamente com a relação contendo nome, a matrícula na empresa, salário e valor do desconto.

Parágrafo Primeiro: Fica acordado que as empresas descontarão de seus empregados Associados, os valores correspondentes às compras feitas pelos mesmos, através dos convênios celebrados pelo
Sindicato Laboral. Esses valores serão encaminhados às empresas pelo Sindicato respectivo da categoria, o qual terá obrigação quando solicitado pela empresa de anexar aos relatórios, comprovantes
comprobatórios das compras efetuadas, e recolher mensalmente junto às empresas os valores descontados.

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido entre as partes que os problemas de ordem legal, que poderão ser acarretados pelo estabelecimento desta cláusula, serão de inteira e exclusiva responsabilidade
do Sindicato Laboral.
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Parágrafo Terceiro - Fica acordado que o repasse/depósito do desconto ao SEEACEAM deverá ser feito obrigatoriamente até o dia 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao desconto. Tal quantia será
devidamente depositada/recolhida na conta corrente do SEEACEAM.

Parágrafo Quarto - Fica ajustado que o SEEACEAM encaminhará mensalmente para as empresas e para o SEAC-AM a relação dos novos empregados sindicalizados para fins do desconto da
mensalidade.

Parágrafo Quinto - Em caso de atraso no depósito da mensalidade sindical recolhida, a empresa pagará uma multa diária correspondente a 1/2 (meio) piso da categoria revertido para o SEEACEAM até
a data da efetivação liquidação.

Parágrafo Sexto - Fica certo e garantido aos empregado associados o direito de manifestar, a qualquer tempo, oposição ao desconto previsto no caput, desde que o faça de maneira individual e por
escrito e apresentar nas dependências do Sindicato Laboral.

Parágrafo Sétimo - Os empregados associados em situação regular com SEEACEAM, terão direito aos benefícios abaixo relacionados:

I - Consulta com Assistência Médica  nas Especialidades abaixo relacionadas:

II - Clínica Geral Diurno, Oftalmologia, Pediatria, Obstetrícia (Pré-natal) e Ginecologia.

III  Ultra-sonografia de:

Abdômen superior, Abdômen Total, Bolsa Escrotal Infantil, Mamária, Músculo, Esquelético, Obstétrica, Partes Superficiais, Pélvicas, Pediátrica, Pênis infantil, Próstata, Rins e vias urinárias, testículos
infantil, tórax, transfontanela, Transvaginal.

IV  Raio  X de:

Abdômen simples, Abdômen Agudo, Abdômen ap lateral ou localizada, antebraço ap lateral, Articulação acrômio-clavicular, Articulação tíbia-társica, Articulação sacra-iliacas, Bacia, Braço ap lateral,
Calcâneo Lateral, Cavun, Clavícula, Colangiografia pré-operatória, Coluna Cervil  ap lateral, Copluna dorsal ap lateral, Coluna lombo-sacra, Coluna.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL 
 

Visando o dever das entidades sindicais Patronal e Laboral em zelar pelo fiel cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária e os direitos dos trabalhadores instituídos no Artigo 7º da Constituição
Federal, ficou acordado entre as partes a emissão da CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE SINDICAL, assinada por seus Presidentes ou Substitutos legais, com validade de 30 (trinta) dias.

 Parágrafo Primeiro: Para emissão da referida Certidão serão solicitados os seguintes comprovantes:

 Para o Sindicato Laboral:

1. CAGED;
2. Mensalidades
3. Comprovante de pagamento de salários;
4. Comprovante de pagamento;
5. Comprovante de entrega de Vale Transporte;
6. Comprovante de constituição de CIPA, conforme o caso (IN 5);
7. 06 (seis) últimas guias do FGTS

 Para o Sindicato Patronal:

1. CAGED;
2. Comprovante de Contribuição Negocial Patronal, Assistência Social e Familiar Patronal e Mensalidade.

Parágrafo Segundo: As empresas para participarem em licitações promovidas por órgãos da Administração Pública, Direta, Indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar a CERTIDÃO
CONJUNTA DE REGULARIDADE SINDICAL E TRABALHISTA, dentro do prazo de sua vigência, por força desta Convenção, assistidos pelos Artigos 607 e 611 da CLT, combinado com o Art. 124 da Lei
Nº 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Terceiro -  Fica estabelecido que a CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL, para os seus diversos fins, será emitida pelos sindicatos interessados, ou seja, pelo SINDICATO DAS
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO  DO ESTADO DO AMAZONAS (SEAC/AM) ou pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO
AMAZONAS (SEEACEAM),  a qual só terão validade  quando os sindicatos mencionados deliberarem de forma conjunta quanto as condições para a sua emissão e a assinarem conjuntamente.

Parágrafo Quarto - A falta de CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL ou vencido seu prazo de validade, nos casos de Concorrências, Carta-convite, Tomada de Preços e Pregões, permitirá às
demais empresas licitantes, bem assim aos Sindicatos Convenentes, que intervenham no processo licitatório, denunciando a irregularidade e/ou a empresa irregular por descumprimento das cláusulas
convencionadas. Considerando o previsto no art. 611-A da CLT, prevalecerão sobre a lei todos os pontos objetos de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Quinto - Considerando o previsto no art. 611-A da CLT, prevalecerão sobre a lei todos os pontos objetos de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DAS CERTIDÕES 
 

Os sindicatos deverão emitir, sempre que solicitado, para fins diversos, certidões que declarem que as empresas solicitantes estejam
regularizadas junto ao respectivo sindicato e que são cumpridoras da Convenção Coletiva em voga, se realmente o forem.

Parágrafo Primeiro: As certidões terão prazo de validade de 30 (trinta) dias e terão um custo de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) que será pago
através de boleto bancário, emitido pelo SEAC/AM.

Parágrafo Segundo: Considerando o previsto no art. 611-A da CLT, prevalecerão sobre a lei todos os pontos objetos de Acordo ou Convenção
Coletiva de Trabalho.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - EMPRESAS DE OUTROS ESTADOS 
 

As empresas com sede em outro estado que prestam ou que venham prestar suas atividades no Estado do Amazonas serão obrigadas a apresentar o Certificado de Regularidade Sindical do sindicato de
sua origem, devidamente averbada no SEAC-AM.

Parágrafo Único -  A empresa que, nos processos licitatórios, deixar de apresentar o Certificado de Regularidade Sindical, poderá ter a sua habilitação impugnada, por qualquer licitante, suscitando a
superveniência desse fato caracterizador do inadimplemento de obrigações sindicais.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA DISTRIBUIÇÃO DAS CÓPIAS DA CCT 
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Por esta cláusula, todos os trabalhadores pertencentes à categoria profissional beneficiada por esta Convenção, sindicalizados ou não, bem
como, todos os empresários, ou quem que tiver qualquer interesse nesta Convenção Coletiva de Trabalho, poderão ter acesso a cópia da
mesma, para ciência inequívoca dos direitos, benefícios e deveres nela contidos, desde que recolham a taxa estipulada em R$ 100,00 (cem
reais) em favor do SEAC-AM, através de boleto próprio, devidamente pagos, na própria sede do SEAC-AM.

Parágrafo Primeiro- Só será considerada autêntica a cópia da CCT efetuadas pelo SEAC-AM, que a avalizará através de chancela própria, com
a assinatura do Diretor-Presidente ou Diretora Executiva, do SEAC-AM, sendo expressamente proibida qualquer outra forma de reprodução e,
portanto, inválida aos fins de direito, as cópias obtidas por meio diverso.

 Parágrafo Segundo: Considerando o previsto no art. 611-A da CLT, prevalecerão sobre a lei todos os pontos objetos de Acordo ou Convenção
Coletiva de Trabalho.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ENCERRAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVÇOS/DEMISSÃO/DATA BASE 
 

As empresas que demitirem os empregados em razão do encerramento de contrato de prestação de serviços com o tomador, no mês anterior à data base, estão isentas do pagamento da multa prevista 
na Lei nº 7.238/84, artigo 9º, considerando ser esse motivo ser superveniente e alheio à vontade do Empregador.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ACORDO COLETIVO 
 

Os acordos coletivos de trabalho firmados a partir desta data, para ter validade e eficácia, não poderão conter previsões que reduzam os direitos assegurados em lei e/ou na presente Convenção Coletiva
de Trabalho e deverão ter anuência e assinatura conjunta do Sindicato Patronal e do Sindicato Laboral.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
 

Por este instrumento de negociação coletiva, os Sindicatos Convenentes  mantém a Comissão de Conciliação Prévia, instituída em CCT anterior. A Comissão de Conciliação Prévia Sindical, com a
atribuição de tentar conciliar os conflitos individuais do trabalho de integrantes da categoria profissional com as empresas deste setor econômico, nos termos da lei n.º 9.958, de 12 de janeiro de2.000, a
qual se regerá pelos termos e condições que se seguem:

Parágrafo Primeiro - A Comissão constituída iniciará suas atividades na data de 21 de maio de 2008 (21/5/2008) e será, obrigatoriamente, composta por 01 (um) representante do sindicato laboral, 01
(um) representante  do sindicato patronal e 01 (um) escrivão, os quais deverão estar presentes a todas as reuniões/audiências de conciliação, sob pena de nulidade absoluta destas.

Parágrafo Segundo - Cabe aos Sindicatos Convenentes indicar os seus representantes titulares e igual número de suplentes, que poderão pertencer às diretorias ou, desde que previa e formalmente
aceito pela outra parte, a órgãos internos do sindicato ou ainda pessoas externas ao funcionamento dos Sindicatos Convenentes.

Parágrafo Terceiro - Poderão os Sindicatos Convenentes substituir, a qualquer tempo, qualquer dos membros indicados (prepostos), com comunicação formal ao outro sindicato e a todos os membros da
Comissão da localidade, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Quarto - Aos prepostos dos Sindicatos Convenentes ficam asseguradas as garantias pessoais que já possuam, inerentes ao mandado do seu cargo sindical, nada se acrescendo em termos de
garantias ou direitos trabalhistas por conta da participação que venha a ter na Comissão de Conciliação Prévia Sindical.

Parágrafo Quinto - É vedada a participação em processo de conciliação de membro da Comissão pertencente à empresa envolvida.

Parágrafo Sexto - O membro da Comissão que se encontre no exercício regular de sua função desenvolverá seu trabalho normal na empresa, afastando-se de suas atividades apenas quando convocado
para atuar como conciliador, sendo computado como tempo de trabalho efetivo o despendido nessa atividade.

Parágrafo Sétimo - A Comissão funcionará nas instalações do Sindicato Profissional ou em outro local que as partes venham deliberar e terão as suas despesas específicas, necessárias para o seu
funcionamento, arcadas paritariamente mediante orçamento trimestral, explanando-se que:

I - Relacionam-se como despesas necessárias e específicas para o funcionamento da Comissão, sem pretender-se esgotar ou restringir, a título exemplificativo: material de expediente, secretária, xerox,
equipamentos de escritório, aluguel de instalação e outras despesas;

II - O orçamento trimestral deverá ser elaborado e aprovado pelas diretorias dos Sindicatos Convenentes, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do arquivamento da presente CCT.

III - Até o fim do segundo mês de cada trimestre deverá ser elaborada pelos membros titulares da Comissão uma proposta orçamentária para o trimestre seguinte e obtida a aprovação de ambas as
diretorias dos Sindicatos Convenentes, sob pena de suspensão dos trabalhos da Comissão, até que se tenha aprovado o orçamento;

IV - A execução financeira caberá a cada Sindicato Convenente conforme a parte que lhe cabe no orçamento aprovado;

V - A prestação mensal de contas de qualquer valor gasto em função dos trabalhos da Comissão deverá ser consubstanciada em relatório assinado pela totalidade dos membros titulares e encaminhado,
o original, para a diretoria de origem dos recursos bem como  cópia para a outra diretoria, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte;

VI - Junto com a prestação de contas deverá a Comissão informar os dados estatísticos de sua atuação, entre eles: entradas de solicitação de conciliação, atendimentos com êxito, atendimentos sem
êxito, solicitações de andamento, etc.

Parágrafo Oitavo - A Comissão funcionará de segunda à quinta-feira, das 08h30min às 12h00min e de 13h00min às 16h00min, devendo as partes interessadas, convocar a audiência, com antecedência
mínima de 72 (setenta e duas) horas, garantindo-se que para esta convocação bastará que a empresa ou o empregado, bem como seu representante, legalmente constituído, encaminhe, por qualquer
meio, solicitação para a sua realização.

Parágrafo Nono - As reuniões/audiências conciliatórias obedecerão à ordem cronológica das solicitações podendo, quando necessário, serem realizadas audiências extraordinárias visando o
descongestionamento de eventuais acúmulos de solicitações e de acordo com a demanda apresentada.

I - Na hipótese de ser provocada, a Comissão de Conciliação Prévia, por iniciativa da empresa e esta não comparecer rigorosamente na data e no horário previamente marcado, será cobrada uma multa
de 30 % (trinta por cento) do piso da categoria que será revertida para as despesas administrativas da Comissão.

Parágrafo Décimo - Toda e qualquer controvérsia de natureza trabalhista será submetida à Comissão de Conciliação Prévia e o processo de conciliação observará os seguintes procedimentos e
condições:

I - A demanda será formulada por escrito pelo interessado na secretaria do Sindicato Profissional ou reduzida a termo por qualquer dos membros da Comissão, ocasião em que o interessado terá
conhecimento e dará ciência da data/hora prevista para a reunião/audiência de conciliação, nunca num prazo superior a 10 (dez) dias;

II - Compete à secretaria do Sindicato Profissional dar ciência a todos os outros interessados com pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência, da data/hora prevista para a reunião/audiência de
conciliação, formalmente encaminhando cópia do processo;

III - Aceita a conciliação, será lavrado termo denominado ATA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA assinado pelo empregado, pelo empregador ou seu preposto e pelos membros presentes da comissão,
fornecendo-se cópia às partes;

IV - Não logrando êxito a conciliação, será fornecida ao empregado e ao empregador declaração da tentativa conciliatória frustrada (ATA DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA NEGATIVA) com a descrição de
seu objeto, firmada pelos membros presentes da comissão, que deverá ser juntada à eventual Reclamação Trabalhista, conforme determinação legal;
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V - Fica certo e entendido que o termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá eficácia liberatória geral, exceto quanto a parcelas expressamente ressalvadas.    

Parágrafo Décimo Primeiro - A empresa será representada, nas audiências conciliatórias, através do proprietário ou do preposto, devidamente acompanhado da carta de preposição e do contrato social
da empresa.

Parágrafo Décimo Segundo -   O(s) trabalhador(es) deverá(ão) apresentar-se para as audiências munido(s) de sua Carteira de Trabalho e de sua Carteira de Identidade.

olicitação de audiência de conciliação e devidamente acompanhado do representante da categoria laboral ou de advogado de sua confiança.

Parágrafo Décimo Terceiro - Aplica-se à Comissão de Conciliação Prévia, criada nesta convenção, no que couber, as disposições previstas na CLT, jurisprudência e doutrina trabalhista, especialmente no
que concerne ao INADIMPLEMENTO das obrigações oriundas de conciliação e acordos, desde que observados os princípios de paridade e negociação coletiva na sua constituição.

Parágrafo Décimo Quarto - Os acordos, quando não cumpridos, firmados perante esta Comissão, serão devidamente EXECUTADOS, de acordo com a legislação trabalhista vigente.

Parágrafo Décimo Quinto - É competente, para a execução de título executivo extrajudicial, o juízo que originariamente tem competência para o processo de conhecimento relativo a matéria.

Parágrafo Décimo Sexto - Aos fins de custeio da atividade e funcionamento da Comissão, e de modo a preservar e manter a qualidade dos serviços, as empresas que demandarem ou forem
demandadas, havendo acordo ou não, recolherão para a Comissão a taxa de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos na oportunidade da audiência, diretamente à Secretaria da Comissão.

I - As empresas associadas ao sindicato que estiverem rigorosamente em dia com todas as suas obrigações e contribuições sindicais, farão jus a desconto de 50% (cinqüenta por cento) do valor acima
mencionado.

II - Os valores estabelecidos neste parágrafo, quando inadimplidos, poderão ser objeto de cobrança executiva na Justiça do Trabalho.

 
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - COMISSÇÃO DE AUTOCONSTATAÇÃO DE CONVEÇÃO - CAC 
 

Em virtude do interesse de garantir o fiel cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária e deste documento junto a opinião pública, aos Tomadores de Serviços e às Autoridades Públicas e
Privadas, de todas as esferas, especialmente as responsáveis pela  preservação  da regularidade das relações trabalhistas  e previdenciárias, não só pela submissão à obrigatoriedade legal, mas,
também, para elidir de vez com o estigma de mau empregador e  mau  contribuinte  que o setor ainda  alimenta  no  seio  da sociedade, as partes  acordam  pela criação da autofiscalização  do  setor, 
nos  seguintes  termos:

I - fica constituída uma comissão de dois membros indicados pelo Sindicato Patronal, sendo um titulare e um suplente, e de igual número de membros indicados pelo Sindicato Profissional, para definir,
planejar, executar,  controlar e resolver todos os assuntos pertinentes à matéria, de acordo com os princípios neste documento, pelo voto da maioria de seus membros titulares, reunindo-se, no mínimo,
uma vez por mês;

II - cabe à Comissão de Autofiscalização, essencialmente, a apuração de fatos que desabonem ou possam vir a desabonar o setor, no que se refere ao cumprimento pelas empresas, pelos profissionais
da categoria e pelos contratantes dos serviços, da Legislação Trabalhista, Previdenciária, Fundiária, a específica do setor e das convenções e acordos firmados entre as partes, sejam eles de direito
público ou privado;

III - compete à Comissão de Autofiscalização: receber denúncia; realizar buscas; visitar as empresas e os locais de execução dos  serviços,  observada comunicação  prévia  com sete dias; requerer
informações e documentos, mediante o prazo de sete dias; ter acesso aos documentos inerentes  ao objeto da presente cláusula; consultar órgãos e valer-se de outros meios legais para obtenção de
dados que possam  ser de seu interesse; formalizar o resultado de seu trabalho, de modo que seja decidido em conjunto as  providências a serem tomadas, entre elas, mas sem se restringir, a aplicação
de multas com base neste  documento e a denúncia às autoridades constituídas pertinentes às matérias.

PARÁGRAFO ÚNICO - Obriga-se o Sindicato que tenha conhecimento de irregularidade ou fato inerente ou objeto de apuração através da cláusula em questão, a notificar o outro no prazo máximo de
dois dias úteis, sob pena de multa, independentemente de toda e qualquer providência que venha a tomar, a qual, no mesmo prazo e com a mesma cominação, deverá ser igualmente cientificada.

 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DA MULTA 
 

As Entidades convenentes acordam em estabelecer a multa de 1/3 (um terço) do salário mínimo da CCT vigente, por trabalhador, em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas da Convenção
Coletiva de Trabalho em vigência, em caso de reincidência fica estipulado ½ salário mínimo da categoria, por trabalhador. revertendo-se a mesma em favor da parte a quem a infringência prejudicar,
independentemente das punições de ordem administrativas impostas pela fiscalização do Ministério do Trabalho.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DO OBJETIVO 
 

Esta Convenção Coletiva de Trabalho, firmada nos termos do art. 611 da CLT e demais legislação pertinente, tem por finalidade a estipulação de condições especiais de trabalho, aplicáveis no âmbito das
respectivas representações, regulando as relações individuais de trabalho, mantidas entre as Empresas de Asseio e Conservação e seus respectivos empregados, bem como, ainda, a concessão de
aumentos de salários e demais benefícios, na forma pactuada nas cláusulas abaixo, que as convenentes, reciprocamente, aceitam e outorgam.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DOS BENEFICIÁRIOS 
 

São beneficiários deste negócio jurídico todos os empregados abrangidos nas representações sindicais, na base territorial do Sindicato dos Empregados e, por extensão, para todo o Estado do Amazonas,
por delegação de poderes das entidades hierarquicamente superiores, na conformidade do disposto no art. 611 da CLT, e que trabalham para as Empresas cuja classe econômica é representada pelo
Sindicato Convenente Empregador, excetuados aqueles que, embora laborando para elas, pertencem a outras categorias profissionais diferenciadas (art. 511 da CLT), ou nelas exerçam ainda que como
empregados, atividades correspondente a profissão liberal (Lei nº 7.316/85).

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - TABELA DE ENCARGOS SOCIAL 
 

Visando assegurar a exequibilidade dos contratos, prestados pelas empresas, e concomitante adimplência aos Encargos Sociais e Trabalhistas, fica convencionado que as empresas assistidas por esta
CCT, na elaboração de propostas de preços, deverão praticar o percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas de 83,99% (oitenta e três vírgula noventa e nove por cento), para a carga horária de
segunda a sexta-feira, 83,85% (oitenta e três vírgula oitenta e cinco por cento) para carga horária de segunda a sábado e 84,23% (oitenta e quatro vírgula vinte e três por cento) para carga horária 12x36.
(conforme abaixo).

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS - INCIDENTES SOBRE O VALOR DA REMUNERAÇÃO 

GRUPO "A"- ENCARGOS SOCIAIS 2ª  a  6ª 2ª  a  Sab 12 x 36 Fundamentação Legal

INSS 20,00% 20,00% 20,00% Artigo 22, Inciso i, Lei 8.212/91

FGTS 8,00% 8,00% 8,00% Artigo 15, Lei 8036/90 e Art 7º, inciso III CF/88

SESC 1,50% 1,50% 1,50% Artigo 3º Lei 8.036/90

SENAC 1,00% 1,00% 1,00% Decreto 2.318/86
SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% Artigo 8º, Lei 8.029/90 e Lei 8.154 de 28/12/90
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INCRA 0,20% 0,20% 0,20% Lei 7.787 de 30/06/89 e DL 1.146/70

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% Artigo 3º, Inciso I, Dereto 87.043/82

RISCOS AMBIENTAIS DE TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% Decreto 6.042/2007 CNAE 8121/00 LEI 10.666/2003

TOTAL DO GRUPO 36,80% 36,80% 36,80%  

     

GRUPO "B" CUSTOS DE SUBSTITUIÇÃO 2ª  a  6ª 2ª  a  Sab 12 x 36 Fundamentação Legal

FÉRIAS 7,46% 7,45% 7,46% Artigo 142º, DL 5.542/42 e Art. 7, CF, Inc. XVII

AUXILÍO ENFERMIDADE 2,66% 2,66% 2,67% Artigo 48, Lei 8.212/91 e Artigo 476 CLT

AUXILÍO ENFERMIDADE MAIS DE 15 DIAS 0,10% 0,10% 0,11% Artigo 48, Lei 8.212/91 e Artigo 476 CLT

LICENÇA PATERNIDADE 0,01% 0,01% 0,01% Artigi 7, Inciso XIX CF/88

ACIDENTE DE TRABALHO 0,01% 0,01% 0,01% Lei 6.367/76 e Artigo 473 da CLT

FALTAS LEGAIS 0,67% 0,67% 0,67% Artigo 473 e 822 da CLT

TREINAMENTO 0,39% 0,32% 0,53% IN 05 do MET e Item XXII da CF/88

TOTAL DO GRUPO 11,30% 11,22% 11,46%  

     

GRUPO "C" CUSTOS DAS INDENIZAÇÕES 2ª  a  6ª 2ª  a  Sab 12 x 36 Fundamentação Legal

1/3 CONSTITUCIOAIS DAS FÉRIAS 2,49% 2,48% 2,49% Artigo 7, Inciso XVII CF/88

13º SÁLARIO 9,21% 9,20% 9,22% Lei 4.060/62 e Lei 7.787/89, Inciso III, Art. 7 CF88

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,21% 0,21% 0,21% Artigo 487 CLT e Artigo 7, Inciso XXI da CF/88

TOTAL DO GRUPO 11,91% 11,89% 11,92%  

     

GRUPO "D" CUSTOS DAS RECISSÕES 2ª  a  6ª 2ª  a  Sab 12 x 36 Fundamentação Legal

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,38% 4,38% 4,39% Artigo 487 CLT e Inciso XXI do Artigo 7º CF/88

COMPLEMENTO AVISO PRÉVIO 0,52% 0,52% 0,52% Lei 12,.506 de 13 de outubro de 2011

REFLEXOS 13º SÁLARIO E FÉRIAS 0,95% 0,95% 0,95% IN SRT 15 de 14 de julho de 2010

INDENIZÇÃO COMPENSATÓRIA 4,07% 4,07% 4,07% Art. 487 CLT e ART. 10, INCISO I DISP.TRANS.CF/88

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 1,02% 1,02% 1,02% Artigo  1º,Lei complementar 110/01

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,29% 0,29% 0,29% Artigo 9º, Lei 7.238/84

FÉRIAS INDENIZADAS 1,09% 1,09% 1,09% Artigo 146 e § Único

ADICIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS 0,36% 0,36% 0,36% Artigon 7, Item XVII CF/88

TOTAL DO GRUPO 12,68% 12,68% 12,69%  

     

GRUPO "E" CUSTOS COMPLEMENTARES 2ª  a  6ª 2ª  a  Sab 12 x 36 Fundamentação Legal

ABONO PECUNIÁRIO 0,73% 0,73% 0,73% Artigo 143 CLT

1/3 CONST. ABONO PECCUNIÁRIO 0,24% 0,24% 0,24% Artigo 7, Inciso XVII CF/88

TOTAL DO GRUPO 0,97% 0,97% 0,97%  

     

GRUPO "F" INCIDÊNCIAS 2ª  a  6ª 2ª  a  Sab 12 x 36 Fundamentação Legal

FGTS/AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,39% 0,39% 0,39% Sumula 305 TST

ENCARGOS GRUPO "A" S/ AVISO PRÉVIO IND. 1,13% 1,13% 1,13% Decreto 6.727/2009

INCIDÊNCIAS SALÁRIO MATERNIDADE 0,24% 0,24% 0,24% Artigo 56, DA IN 80 Prev. Soc.

FGTS 1/12 13º SALÁRIO INDENIZADO 0,03% 0,03% 0,03% IN 99 M.T.E.  Artigo 8 irtem XIII

INCIDÊNCIA GRUPO "A" S/GRUPO "B" + "C" 8,54% 8,50% 8,60% Artigo 28, Lei 8.212/91

TOTAL DO GRUPO 10,33% 10,29% 10,39%  

     

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS DIR. TRAB. 83,99% 83,85% 84,23%  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Esta Convenção Coletiva de Trabalho, está sendo lavrada em 03 (três) vias, extraindo-se lhes tantas cópias quantas forem necessárias para arquivo e uso dos Convenentes, uma das quais será
depositada na Delegacia Regional do Trabalho e Emprego no Amazonas  SRTE/AM, para fins de registro, como ordena o Parágrafo Único do artigo 614 da CLT.

E por estarem assim justos e contratados, assinam os Convenentes por seus representantes legais, a presente Convenção Coletiva de Trabalho, assistidos por seus respectivos advogados, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

 
 

 
 

GERSON KLEBER BRITO RISUENHO 
VICE-PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
 
 

BENILSON CAVALCANTE HIPOLITO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMP.EM EMP.DE ASSEIO E CONS. DO EST.DO AM 
 

 
ANEXOS
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ANEXO I - LISTA DE PRESENÇA ASSEMBLEIA GERAL
 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - ATA DE REUNIÃO ASSEMBLEIA GERAL

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço
http://www.mte.gov.br. 
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Rua Padre Agostinho Caballero Martin,850  

São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020 

 

 

 
www.cmm.am.gov.br 

Tele.: (92)3303-2772   

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2020-CMM 

 

 

MODELO - TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________________, portador(a) do RG N.º 

________  e do CPF N.º_____________, a participar da licitação instaurada pela Câmara 

Municipal de Manaus, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 000/2019-CMM, na qualidade de representante legal, outorgando-

lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa __________, bem como formular 

propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

 

Manaus, __ de ________de 2020. 

 

 

______________________________.. 

Sócio Administrador ou Diretor 

Carimbo de Identificação 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

Observação: 

1) Trazer este documento fora dos envelopes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  



Rua Padre Agostinho Caballero Martin,850  

São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020 

 

 

 
www.cmm.am.gov.br 

Tele.: (92)3303-2772   

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ANEXO III 

 
MODELO-DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA PROPOSTA DE 

PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 

 

 

A (razão social da empresa), CNPJ N.º______________, localizada à 

__________________________, DECLARA, em conformidade com a Lei N.º 10.520/02, 

Decreto Federal n.º 7.892/13, Decreto Municipal N.º 3.013/15 e Portaria N.º 001/2018 - GP/DG, 

que cumpre todos os requisitos da proposta de preços e de habilitação para este certame 

licitatório da Câmara Municipal de Manaus – Pregão Presencial N.º 000/2020-CMM, sob pena, 

se comprovada má-fé, da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

. 

 

 

 

Manaus, __ de _______ de 2020. 

 

 

_______________________________________________ 
Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 
Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 
Observação:  

1) Esta declaração deverá ser apresentada junto ao 
credenciamento.  

2) Trazer este documento fora dos envelopes. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV 

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º:  003/2020-CMM. 

DIA: 06/03/2020, às 11 horas. 

LOCAL: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada Rua Padre Agostinho 

Caballero Martin n.º 850- Térreo – São Raimundo – CEP 69.027-020. 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da agência bancária: 

 

Item Descrição do Objeto Unid. Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Contratação de empresa especializada em 
serviços de manutenção preventiva, corretiva 
e higienização de condicionadores de ar split, 
sistema de exaustão e em equipamentos de 
refrigeração em geral, com mão de obra, 
materiais e peças inclusos, de todas as 
dependências da Câmara Municipal de 
Manaus. Conforme Termo de Referência e 
seus anexos, oriundo do Processo 
Administrativo 2019.10000.10718.0.002123. 

Mês 12   

VALOR TOTAL:R$                                     (_POR EXTENSO____________) 

Observação: Os itens das planilhas estão detalhados no item 4 do Termo de Referência. 

A empresa (NOME DA EMPRESA) declara que: 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento 

de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais 

e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens 

adequadas, conforme caso; 

b) Atende todas as exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, cronograma de 

execução e as respectivas quantidades, conforme caso; 



Rua Padre Agostinho Caballero Martin,850  

São Raimundo, Manaus-AM, 69027-020 

 

 

 
www.cmm.am.gov.br 

Tele.: (92)3303-2772   

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na 

minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 

d) Validade mínima da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de 

proposta de preços e de documentos para habilitação à Comissão Permanente de Licitação. 

e) Prazo de entrega / execução de acordo com as previsões do Anexo I. 

 

 

Manaus, __ de _______ de 2020. 

_______________________________________________ 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação  

Carimbo do CNPJ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2020 - CMM 

 

 

 

A (razão social da empresa), inscrita no CNPJ N.º --------------------, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr --------------------------, portador(a) da Carteira de Identidade de N.º ---

-----------. e do CPF/MF N.º -------------------, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V, do 

artigo 27 da Lei N.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei N.º 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo menor, a partir 

de 14 (quatorze) anos, apenas na condição de aprendiz. 

 

Manaus, __ de _________ de 2020. 

 

 

________________________________________ 
Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 
Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser apresentada 

dentro do envelope dos documentos de habilitação. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2020-CMM 

 

 

 

_______________________________, (nome da empresa), CNPJ N.º 

__________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

Manaus, __ de _________ de 2020. 

 

 

 

_______________________________________________ 
Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação e carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser apresentada 

dentro do envelope dos documentos de habilitação. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2020-CMM 

Em conformidade com o disposto no artigo 5 do Decreto N.º 9.189, de 1º de agosto de 2007, 

que dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nas licitações de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública 

Municipal Direta e Indireta: 

 

Eu, ...,....................RG.......... ..., legalmente nomeado representante da empresa ..................., 

CNPJ ..............., e participante do procedimento licitatório N.º ..., na modalidade de ........., 

processo N.º ..., declaro, sob as penas da lei, que, a empresa a qual represento cumpre todos 

os requisitos legais, previsto na lei, para a qualificação como microempresa (ou empresa de 

pequeno porte), estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra 

em nenhuma das vedações previstas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar N.º 123/06. 

 

 

 

Manaus, __ de _________ de 2020. 

 

 

 

_______________________________________________ 
Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 

 

 

 

 
Observação: Esta declaração deverá ser apresentada fora 
dos envelopes. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2020- CMM 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  

  

  

OOPPÇÇÃÃOO  0011    

  

  

A Diretoria de Engenharia da Câmara Municipal de Manaus declara, para fins de participação 

no PREGÃO PRESENCIAL N.º _____/2020 - CMM, que a empresa 

________________________ (Nome da empresa), CNPJ N.º________________, situada 

(endereço) _______________, representado pelo Sr/Sra. _____________________, CPF 

____________, CI ________, tomou conhecimento dos locais onde se realizarão os serviços 

objeto do presente Pregão estando ciente de todas as informações, das condições e do grau 

de dificuldade dos serviços a serem executados, razão pela qual a empresa _______________ 

(nome da empresa) não poderá, após a apresentação da proposta ou mesmo durante a 

execução dos serviços,se vencedora, alegar desconhecimento ou divergências das condições 

dos mesmos,como justificativa das condições do edital de Licitação. 

  

  

Manaus, _____ de _________ de 2020 

  

  

________________________________ 

Diretoria de Engenharia CMM 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

OOPPÇÇÃÃOO 02 

 

 

 

A empresa __________________________________, sob o CNPJ nº 

________________declara para fins de participação do Pregão Presencial n.º _____/2020, 

referente Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva, 

corretiva e higienização de condicionadores de ar split, sistema de exaustão e em 

equipamentos de refrigeração em geral, com mão de obra, materiais e peças inclusos, de todas 

as dependências da Câmara Municipal de Manaus. Visando atender as necessidades da 

demanda deste prédio da Câmara Municipal de Manaus na cidade de Manaus, que se absteve 

de vistoriar as instalações da unidade onde serão executados os serviços, responsabilizando-

se por todas as consequências deste ato. Ciente, que não serão admitidas, em hipótese 

alguma, alegações posteriores de desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas 

não previstas. 

__________/___, (dia) ............ de (mês) ................. de (ano) 

 

 

 

(Nome do Responsável da Empresa) 

(Nome da Empresa) 

(Endereço da Empresa) 

(Telefone para contato) 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IX 
MINUTA CONTRATO N.º ___/2020 

 
 

A Câmara Municipal de Manaus, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada 

por seu Presidente – o Vereador JOELSON SALES SILVA, brasileiro, casado, RG:______, CPF: 

_____________, residente e domiciliado nesta cidade no ______________, Av 

__________________- Bairro, CEP.:          ; e a 

__________________________________________, doravente denominada simplesmente 

CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, com os seus atos constitutivos registrados da 

Junta Comercial em __/__/___, sob o n.º ______, sediada na Av. _______________, N.º____, - 

Bairro _______ – CEP _____-___, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o 

N.º ____________________, neste ato representada pelo Senhor (a) 

____________________________, brasileiro, estado civil, representante comercial, Portador da 

Cédula de Identidade n.º ____________________e CPF n.º ____________, com endereço 

comercial na _________, n.º________ – Bairro, CEP ______, em conseguencia do Processo 

licitatório na modalidade Pregão Presencial n.º 003/2020 -CMM, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo n.º ____/__, doravante denominado por PROCESSO na presença das 

testemunhas adiante nominadas é assinado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, que se regerá pelas normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883, de 8 de junho de 1994, demais legislações pertinentes e 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva, corretiva e 
higienização de condicionadores de ar split, sistema de exaustão e em equipamentos de 
refrigeração em geral, com mão de obra, materiais e peças inclusos, de todas as dependências da 
Câmara Municipal de Manaus. Conforme Termo de Referência e seus anexos, oriundo do 
Processo Administrativo 2019.10000.10718.0.002123. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2.1. Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua 

versão atualizada, vinculando-se, ainda, ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2020- CMM 

e seus Anexos, ao Termo de Referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de 

Empenho e demais documentos que compõem o Processo supramencionado que, 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.1.3. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
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2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Manaus, para o exercício de 2019, na 

classificação abaixo: 

. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01101 - Câmara Municipal de Manaus 

. PROGRAMA DE TRABALHO: 0112201222181 

. NATUREZA DA DESPESA:. 33903900– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

. FONTE DE RECURSOS: 01000000 - Recursos Ordinários 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo 

à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída 

no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG 

n° 5, de 2017. 

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 

insumos necessários à execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à 

época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
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6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por 

autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite 

para apresentação das propostas constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em 

que celebrada ou apostilada. 

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos 

de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 

vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

6.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 

legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços 

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

6.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 

aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE 

ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo 

de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha 

dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 

Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 

categoria profissional abrangida pelo Contrato. 
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6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a 

variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos 

preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se especialmente o índice específico, 

setorial ou geral Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE que retrate a 

variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente 

individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada, sem prejuízo das 

verificações abaixo mencionadas: 

6.12.1.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

6.12.1.2. As particularidades do contrato em vigência; 

6.12.1.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.12.1.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; 

6.12.1.5. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela CONTRATADA. 

6.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

6.13.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.13.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.13.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 

dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 

podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como 

para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

6.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 

os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da 

variação dos custos. 

6.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

6.18. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, 

como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, poderá ser aplicada à CONTRATADA, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem prejuízo das demais cominações 

contratuais e legais: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de 2% (dois por cento) pelo atraso ou por ocorrência, até o limite de 20%, sobre o valor 

total do contrato, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez comunicada 

oficialmente; 

c)  Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da comunicação oficial; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

município de Manaus, por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme inciso II do artigo em 

comento; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo em 

destaque. 

A aplicação da multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o Contrato e 

aplique as demais cominações legais; dando causa à rescisão, a empresa contratada pagará à 

Câmara Municipal de Manaus, além da multa, a apuração das perdas e danos; 

II – Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia (caso tenha sido exigida), além da perda 

desta, a empresa penalizada responderá pela sua diferença; 

III – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas juntamente com as das 

alíneas “b” e “c”, garantida a prévia defesa; 

IV – Nos casos das alíneas “a” à “d”, ficará garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da ciência da intimação; 

V – A declaração da inidoneidade será de competência exclusiva do Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, nos termos do Art. 87, §3º, da Lei nº 8.666/93; 

VI – As sanções previstas nas alíneas “d” e “e” poderão também ser aplicadas à CONTRATADA 

que, em razão dos Contratos regidos pela Lei nº 8.666/93: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no 

reconhecimento de quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

Parágrafo Segundo – Ficará impedido de contratar com o município de Manaus, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia 

defesa, sem prejuízo das demais cominações contratuais e legais, a CONTRATADA que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetos da contratação; 
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d) convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar ou não celebrar o Contrato, 

de forma injustificada, ou ainda, não apresentar a situação regular no ato da assinatura do 

contrato; 

e) ensejar retardamento na execução do Contrato; 

f) não mantiver a proposta injustificadamente; 

g) falhar ou fraudar a execução do Contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) fizer declaração falsa; 

j) cometer fraude fiscal; 

I – As penalidades supramencionadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores do Município de Manaus, juntamente com o descredenciamento da licitante por 

igual período. 

Parágrafo Terceiro: A desistência, por parte da CONTRATADA, sujeitar-lhe-á ao pagamento de 

multa equivalente a 10% do valor do Contrato, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela CONTRATANTE, garantida prévia defesa, sem prejuízo das demais 

cominações contratuais e legais. 

Na mesma pena incorre a CONTRATADA que se recusar a assinar o Contrato ou não firmá-lo 

devidamente convocada, salvo por motivos justos decorrentes de fatos supervenientes e aceitos 

pela CONTRATANTE, sem prejuízo das demais cominações contratuais e legais, sendo facultada 

a abertura do prazo para que a CONTRATADA regularize e cumpra as pendências, não 

prejudicando, assim, o objeto do certame e o interesse da Administração; 

II – na mesma pena incorre a CONTRATADA que não apresentar situação regular no ato da 

assinatura do Contrato, sem prejuízo das demais cominações contratuais e legais; 

Parágrafo Quarto: A multa prevista neste item VIII (DAS PENALIDADES) deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 

Parágrafo Quinto: Se a CONTRATADA não recolher à Câmara Municipal de Manaus o valor da 

multa que porventura lhe for aplicado, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 

intimação, será inscrita na Dívida Ativa do Município. 

Parágrafo Sexto: As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobradas 

judicialmente, cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

Parágrafo Sétimo: Do ato que aplicar a sanção administrativa, caberá recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, exceto no caso da Alínea “e” do PARÁGRAFO 

PRIMEIRO, quando o prazo será de 10 (dez) dias úteis a contar da ciência da intimação, podendo 

a administração reconsiderar sua decisão. 

Parágrafo Oitavo: Caso algum ato praticado pela CONTRATADA seja enquadrado numa das 

previsões dos Arts. 89 a 99 da Lei nº 8.666/93, os autos processuais serão encaminhados ao 

Ministério Público, nos termos do Art. 100 e seguintes do referido dispositivo legal, para a tomada 

de medidas cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
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10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. A CONTRATANTE irá promover, às suas expensas, a publicação, em Extrato, do presente 

contrato, no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

E, para quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas do presente contrato, fica eleito o 

Foro da Comarca de Manaus, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

Manaus, __ de ____ de 2020.  

CONTRATANTE  

 

_________________________________________ 

JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATADO 

 

________________________________ 

CONTRATADA 
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